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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CEE) N? 2081/92 DO CONSELHO
de 14 de Julho de 1992

relativo à protecção das indicações geográficas e denominações de origem dos
produtos agrícolas e dos géneros alimentícios

Considerando que os produtos agrícolas e os generos
alimentícios se encontram sujeitos, no que se refere à sua
rotulagem, às regras gerais estabelecidas na Comunidade,
nomeadamente à Directiva 79/112/CEE do Conselho, de
18 de Dezembro de 1978 , relativa à aproximação das
legislações dos Estados-membros respeitantes à rotulagem,
apresentação e publicidade dos géneros alimentícios desti
nados ao consumidor final (') ; que, atendendo à sua espe
cificidade, é conveniente adoptar disposições especiais
complementares para os produtos agrícolas e os géneros
alimentícios provenientes de uma área geográfica delimi
tada :

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 43?,

Tendo em conta a proposta da Comissão ('),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e
Social (3),

Considerando que a produção, o fabrico e a distribuição
de produtos agrícolas e de géneros alimentícios ocupam
um lugar importante na economia da Comunidade ;

Considerando que, no âmbito da reorientação da política
agrícola comum, é conveniente favorecer a diversificação
da produção agrícola, a fim de obter um melhor equilíbrio
entre a oferta e a procura no mercado ; que a promoção
de produtos com determinadas características pode
tornar-se um trunfo importante para o mundo rural,
nomeadamente nas zonas desfavorecidas ou afastadas,
mediante, por um lado, a melhoria do rendimento dos
agricultores e, por outro, a fixação da população rural
nestas zonas ;

Considerando, além disso, que se tem vindo a verificar
nos últimos anos uma tendência por parte dos consumi
dores no sentido de privilegiarem na sua alimentação a
qualidade em detrimento da quantidade ; que essa procura
de produtos específicos se traduz, entre outras, numa
procura cada vez mais importante de produtos agrícolas
ou de géneros alimentícios com uma origem geográfica
determinada ;

Considerando que, perante a diversidade dos produtos
colocados no mercado e a quantidade de informações
sobre eles fornecidas, o consumidor deve, a fim de poder
efectuar melhor a sua escolha, dispor de informações
claras e sucintas que o esclareçam com rigor sobre a
origem do produto ;

Considerando que a vontade de proteger produtos agrí
colas ou géneros alimentícios identificáveis quanto à sua
origem geográfica levou certos Estados-membros à criação
de « denominações de origem controlada » ; que estas se
desenvolveram a contento dos produtores, que obtêm
melhores rendimentos em contrapartida de um real
esforço qualitativo, e dos consumidores, que dispõem de
produtos de alto nível com garantias quanto ao seu
método de fabrico e origem ;

Considerando, no entanto, que as actuais práticas nacio
nais de execução das denominações de origem e das indi
cações geográficas não estão harmonizadas ; que é neces
sário prever uma abordagem comunitária ; que, com
efeito, um quadro de regras comunitárias que inclua um
regime de protecção permitirá o desenvolvimento das
indicações geográficas e das denominações de origem na
medida em que garantirá, através de uma abordagem mais
uniforme, a igualdade das condições de concorrência entre
os produtores de produtos que beneficiem dessas menções
e conduzirá a uma maior credibilidade desses produtos
aos olhos dos consumidores :

Considerando que convém que a regulamentação projec
tada seja aplicada sem prejuízo da legislação comunitária
já existente relativa aos vinhos e bebidas espirituosas, que
pretende estabelecer um nível de protecção mais elevado ;

(•) JO n? C 30 de 6. 2. 1991 , p. 9 e
(') JO n? L 33 de 8 . 2. 1979, p . 1 . Directiva com a ultima redac
ção que lhe foi dada pela Directiva 91 /72/CEE (JO n? L 42 de
15 . 2. 1991 , p . 27.)

JO n? C 69 de 18 . 3 . 1992, p . 15 .
(2) JO n? C 326 de 16 . 12. 1991 , p. 35.
0 JO n? C 269 de 14. 10 . 1991 , p. 62.
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Considerando que o âmbito de aplicação do presente
regulamento abrange apenas os produtos agrícolas e
géneros alimentícios relativamente aos quais existe uma
ligação entre as características do produto e a sua origem
geográfica ; que, todavia, podem incluir-se outros produtos
ou géneros no âmbito de aplicação do presente regula
mento ;

Considerando que, atendendo às práticas existentes,
convém definir dois níveis diferentes de referência geográ
fica, a saber : as indicações geográficas protegidas e as
denominações de origem protegidas ;

Considerando que um produto agrícola ou um género
alimentício que beneficie de uma tal menção deve satis
fazer um determinado número de condições, enumeradas
num caderno de especificações e obrigações ;

Considerando que, para beneficiarem de protecção em
todos os Estados-membros, ás indicações geográficas e
denominações de origem devem ser registadas ao nível
comunitário ; que a inscrição num registo permite igual
mente assegurar a informação dos profissionais e dos
consumidores ;

Considerando que o processo de registo deve permitir a
qualquer pessoa, individual e directamente interessada,
defender os seus direitos mediante notificação da sua
oposição à Comissão ;

Considerando que é desejável dispor de processos que
permitam, após o registo, quer a adaptação do caderno de
especificações e obrigações, designadamente à luz da
evolução dos conhecimentos tecnológicos, quer a retirada
do registo da indicação geográfica ou denominação de
origem de um produto agrícola ou de um género alimen
tício, sempre que esse produto ou género deixar de ser
conforme ao caderno de especificações e obrigações com
base no qual tinha beneficiado da indicação geográfica ou
denominação de origem ;

Considerando que convém permitir negociações com
países terceiros que possam apresentar garantias equiva
lentes relativas à concessão e controlo das indicações
geográficas e denominação de origem emitidas no seu
território ;

Considerando que convém prever um processo de coope
ração estreita entre os Estados-membros e a Comissão,
no âmbito de um comité de carácter regulamentar criado
para o efeito,

regulamento e dos produtos agrícolas enumerados
no anexo II do presente regulamento.

Todavia, o disposto no presente regulamento não se aplica
nem aos produtos do sector vitivinícola nem às bebidas
espirituosas .

O anexo I pode ser alterado em conformidade com o
processo previsto no artigo 15?

2 . O disposto no presente regulamento não prejudica a
aplicação de outras disposições comunitárias específicas.

3 . A Directiva 83/189/CEE do Conselho, de 28
de Março de 1983, relativa a um procedimento de infor
mação no domínio das normas e regulamentações técni
cas ('), não é aplicável nem às denominações de origem
nem às indicações geográficas a que o presente regula
mento diz respeito .

Artigo 2?

1 . A protecção comunitária das denominações de
origem e das indicações geográficas dos produtos agrícolas
e dos géneros alimentícios será obtida em conformidade
com o disposto no presente regulamento.

2 . Na acepção do presente regulamento, entende-se
por :

a) Denominação de origem, o nome de uma região, de
um local determinado ou, em casos excepcionais, de
um país, que serve para designar um produto agrícola
ou um género alimentício :

— originário dessa região, desse local determinado ou
desse país e

— cuja qualidade ou características se devem essencial
ou exclusivamente ao meio geográfico, incluindo os
factores naturais e humanos, e cuja produção, trans
formação e elaboração ocorrem na área geográfica
delimitada ;

b) Indicação geográfica, o nome de uma região, de um
local determinado, ou, em casos excepcionais, de um
país, que serve para designar um produto agrícola ou
um género alimentício :

— originário dessa região, desse local determinado ou
desse país e

— cuja reputação, determinada qualidade ou outra
característica podem ser atribuídas a essa origem
geográfica e cuja produção e/ou transformação e/ou
elaboração ocorrem na área geográfica delimitada.

3 . São igualmente consideradas denominações de
origem certas denominações tradicionais, geográficas ou
não, que designem um produto agrícola ou um género
alimentício originário de uma região ou local determinado
e que satisfaça as condições previstas na alínea a), segundo
travessão, do n? 2.

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

1 . O presente regulamento estabelece as regras relativas
à protecção das denominações de origem e das indicações
geográficas dos produtos agrícolas destinados à alimenta
ção humana que constam do anexo II do Tratado, dos
géneros alimentícios que constam do anexo I do presente

(') JO n? L 109 de 26. 4. 1983, p . 8 . Directiva com a ultima re
dacção que lhe foi dada pela Decisão 90/230/CEE (JO n? L
128 de 18 . 5 . 1990, p . 15).
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ou de uma raça animal, podendo assim induzir em erro o
consumidor em geral quanto à verdadeira origem do
produto.

3 . Antes da data de entrada em vigor do presente regu
lamento, o Conselho, deliberando por maioria qualificada
por proposta da Comissão, deve elaborar e publicar
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias uma lista
não exaustiva, indicativa das designações de produtos agrí
colas ou géneros alimentícios que são abrangidos pelo
presente regulamento e são considerados nos termos do
n? 1 , como genéricos e por esse facto não susceptíveis de
ser registados sob o presente regulamento.

4. Em derrogação ao n? 2, alínea a), são equiparadas a
denominações de origem, certas designações geográficas
quando as matérias-primas dos produtos em questão
provenham de uma área geográfica mais vasta ou diferente
da área de transformação desde que :

— a área de produção da matéria-prima se encontre deli
mitada e

— existam condições especiais para a produção das maté
rias-primas e

— exista um regime de controlo que garanta a obser
vância dessas condições.

5. Na acepção do n? 4, apenas são considerados maté
rias-primas os animais vivos, as carnes e o leite. A utiliza
ção de outras matérias-primas pode ser permitida segundo
o processo previsto no artigo 15?

6. Para beneficiar do disposto no n? 4, as designações
em questão devem ou ter já sido reconhecidas como
denominações de origem beneficiando de uma protecção
nacional pelo Estado-membro em questão ou, se tal
regime não existir, ter justificado um carácter tradicional,
bem como uma reputação e de uma notoriedade excep
cionais.

7. Para beneficiar do disposto no n? 4, os pedidos de
registo devem ser efectuados no prazo de dois anos após a
entrada em vigor do presente regulamento.

Artigo 4?

1 . Para poder beneficiar de uma denominação de
origem protegida (DOP) ou de uma indicação geográfica
protegida (IGP), um produto agrícola ou um género
alimentício deve obedecer a especificações.

2. As especificações do produto deverão incluir, pelo
menos :

a) O nome do produto agrícola ou do género alimentício,
incluindo a denominação de origem ou a indicação
geográfica ;

b) A descrição do produto agrícola ou do género alimentí
cio, incluindo as matérias-primas se for caso disso, as
principais características físicas, químicas, microbioló
gicas e/ou organolépticas do produto ou do género
alimentício ;

c) A delimitação da área geográfica e, se for caso disso, os
elementos que indiquem a observância das condições
previstas no n? 4 do artigo 2? ;

d) Os elementos que provem que o produto agrícola ou o
género alimentício são originários da área geográfica,
na acepção do n? 2, alínea a) ou b) do artigo 2?,
conforme o caso ;

e) A descrição do método de obtenção do produto e, se
for caso disso, dos métodos locais, leais e constantes ;

f) Os elementos que justificam a relação com o meio
geográfico ou a origem geográfica na acepção do n? 2,
alínea a) ou b), do artigo 2?, conforme o caso ;

g) As referências relativas à ou às estruturas de controlo
previstas no artigo 10? ;

h) Os elementos específicos da rotulagem relacionados
com a menção « DOP » ou « IGP », conforme o caso,
ou as menções tradicionais nacionais equivalentes ;

i) As eventuais exigências fixadas por disposições comu
nitárias e/ou nacionais.

Artigo 3?

1 . Não se podem registar as denominações que se
tornaram genéricas .

Na acepção do presente regulamento, entende-se por
denominação que se tornou genérica o nome de um
produto agrícola ou de um género alimentício que,
embora diga respeito a um local ou à região onde esse
produto agrícola ou género alimentício tenha inicialmente
sido produzido ou comercializado, passou a ser o nome
comum de um produto ou género alimentício.

Para determinar se uma designação se tornou genérica
todos os factores devem ser tidos em conta e, nomeada
mente ;

— a situação existente no Estado-membro onde a deno
minação tem origem e nas zonas de consumo,

— a situação noutros Estados-membros,
—- as disposições legislativas nacionais ou comunitárias
pertinentes.

Se, no termo do processo definido nos artigos 6? e 7?, um
pedido de registo for recusado porque uma denominação
passou a ser genérica, a Comissão publicará essa decisão
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

2. Um nome não pode ser registado como denomina
ção de origem ou como indicação geográfica quando
entrar em conflito com o nome de uma variedade vegetal

Artigo 5?

1 . Apenas um agrupamento ou, sob certas condições a
determinar em conformidade com o processo previsto
no artigo 15?, uma pessoa singular ou colectiva poderá
apresentar um pedido de registo.
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Na acepção do presente regulamento entende-se por
« agrupamento » uma organização, qualquer que seja a sua
forma jurídica ou composição, de produtores e/ou trans
formadores de um mesmo produto agrícola ou de um
mesmo género alimentício. Outras partes interessadas
poderão participar no agrupamento.

2. O pedido de registo apresentado por um agrupa
mento ou por uma pessoa, singular ou colectiva, apenas
poderá dizer respeito aos produtos agrícolas ou géneros
alimentícios por si produzidos ou obtidos, na acepção do
n? 2, alínea a) ou b) do artigo 2?

3. O pedido de registo deverá incluir as especificações
do produto referidas no artigo 4?

4. O pedido de registo será enviado ao Estado-membro
onde se situa a área geográfica.

5. O Estado-membro verificará a correcta fundamenta
ção do pedido e transmiti-lo-á à Comissão, juntamente
com as especificações do produto referidas no artigo 4? e
com outros documentos em que tenha baseado a sua deci
são, caso considere satisfeitas as exigências do presente
regulamento.

Caso o pedido diga respeito a uma denominação que
designe igualmente uma área geográfica de outro Estado
-membro, este último será consultado antes de ser tomada
qualquer decisão.

6. Os Estados-membros porão em vigor as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias
para dar cumprimento ao disposto no presente artigo.

— as denominações inscritas no registo,
— as alterações ao registo feitas em conformidade com os

artigos 9? e 11 ?

5. Se, tendo em conta o exame previsto no n? 1 , a
Comissão chegar à conclusão que a denominação não
reúne as condições para ser protegida, decidirá, segundo o
processo previsto no artigo 15?, não proceder à publicação
prevista no n? 2 do presente artigo.

Antes das publicações previstas nos n?s 2 e 4 e do registo
previsto no n? 3, a Comissão poderá solicitar o parecer do
comité previsto no artigo 15?

Artigo 7?

1 . No prazo de seis meses a contar da data de publica
ção no Jornal Oficial das Comunidades Europeias
prevista no n? 2 do artigo 6?, qualquer Estado-membro
pode manifestar a sua oposição ao registo.

2. As autoridades competentes dos Estados-membros
assegurarão que qualquer pessoa que possa alegar um
interesse económico legítimo seja autorizada a consultar o
pedido. Além disso, de acordo com a situação existente
nos Estados-membros, estes podem prever que outras
partes com um interesse legítimo possam ter acesso ao
referido pedido.

3 . Qualquer pessoa singular ou colectiva legitimamente
interessada poderá opor-se ao registo previsto enviando
uma declaração devidamente motivada à autoridade
competente do Estado-membro onde reside ou está esta
belecida. Essa autoridade adoptará as medidas necessárias
para tomar em consideração estas observações ou esta
oposição nos prazos previstos.

4. Para ser admissível, qualquer declaração de oposição
deve :

— quer demonstrar o desrespeito pelas condições refe
ridas no n? 2,

— quer demonstrar que o registo do nome proposto
prejudicaria a existência de uma designação total ou
parcialmente homónima, ou de uma marca, quer a
existência de produtos que se encontrem legalmente
no mercado no momento da publicação do presente
regulamento no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias,

— quer ainda especificar os elementos que permitem
concluir quanto ao carácter genérico do nome cujo
registo é solicitado.

5. Sempre que uma oposição seja admissível na acep
ção do n? 4, a Comissão convidará os Estados-membros
interessados a procurar um acordo entre si no prazo de
três meses, em conformidade com os seus processos inter
nos .

a) Se chegarem a acordo, os referidos Estados-membros
comunicarão à Comissão todos os elementos que
permitiram esse acordo, bem como o parecer do reque
rente e o do oponente. Caso as informações recebidas
nos termos do artigo 5? não tenham sofrido alterações,
a Comissão procederá em conformidade com o n? 4 do
artigo 6? Caso contrário, reiniciará o processo previsto
no artigo 7? para qualquer pedido novo que receba.

Artigo 6?

1 . No prazo de seis meses, a Comissão verificará,
mediante um exame formal, se o pedido de registo inclui
todos os elementos previstos no artigo 4?

A Comissão comunicará ao Estado-membro em questão o
resultado das suas averiguações.

2. Se, tendo em conta o disposto no n? 1 , a Comissão
concluir que a denominação reúne as condições para ser
protegida, fará publicar no Jornal Oficial das Comuni
dades Europeias o nome e endereço do requerente, o
nome do produto, os elementos principais do pedido, as
referências às disposições nacionais que regem a sua
elaboração, produção ou fabrico e, se necessário, as consi
derações em que assenta a sua opinião.

3. Se não for notificada à Comissão qualquer oposição,
em conformidade com o disposto no artigo 7?, a denomi
nação será inscrita no registo mantido pela Comissão inti
tulado « Registo das Denominações de Origem e das Indi
cações Geográficas Protegidas », que contém os nomes dos
agrupamentos e dos organismos de controlo em causa.

4. A Comissão fará publicar no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias :
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b) Se não se chegar a acordo, a Comissão toma uma deci
são em conformidade com o procedimento previsto no
artigo 15?, tendo em conta as práticas leais e tradicio
nais e os riscos de confusão existentes. Caso seja deci
dido proceder ao registo, a Comissão procederá à
publicação em conformidade com o n? 4 do artigo 6?

Artigo 8?

As menções « DOP », « IGP » ou as menções tradicionais
nacionais equivalentes deverão constar apenas dos
produtos agrícolas e géneros alimentícios que obedeçam
ao presente regulamento.

Artigo 9?

O Estado-membro em questão poderá solicitar a alteração
de um caderno de especificações e obrigações, para ter em
conta a evolução dos conhecimentos científicos e técnicos
ou de proceder a uma nova delimitação geográfica.

O processo do artigo 6? aplica-se mutatis mutandis.

Todavia, a Comissão pode, nos termos do processo do
artigo 15?, decidir não aplicar o processo previsto no
artigo 6?, quando a alteração seja de menor importância.

Artigo 10?

1 . Os Estados-membros assegurarão que, o mais tardar
seis meses depois da data de entrada em vigor do presente
regulamento, tenham sido criadas estruturas de controlo,
cuja função consistirá em garantir que os produtos agrí
colas e géneros alimentícios que comportem uma deno
minação protegida, satisfaçam as condições formuladas
nos cadernos de especificações e obrigações.

2. Uma estrutura de controlo poderá incluir um ou
vários serviços de controlo designados e/ou organismos
privados autorizados para o efeito pelo Estado-membro.
Os Estados-membros enviarão à Comissão as listas de
serviços e/ou organismos autorizados bem como as
respectivas competências. A Comissão publicará essas
informações no Jornal Oficial das Comunidades Euro
peias.

3 . Os serviços de controlo designados e/ou organismos
privados autorizados deverão oferecer garantias adequadas
de objectividade e imparcialidade em relação aos produ
tores e transformadores sob o seu controlo e dispor
permanentemente dos peritos e recursos necessários para
levar a cabo as operações de controlo dos produtos agrí
colas e géneros alimentícios com uma denominação
protegida.

Se uma estrutura de controlo utilizar os serviços de outro
organismo para realizar determinados controlos, este
deverá oferecer garantias idênticas. Nesse caso, os serviços
de controlo designados e/ou organismos privados autori
zados continuarão, todavia, a ser responsáveis perante o
Estado-membro por todos os controlos.

A partir de 1 de Janeiro de 1998, os organismos deverão
preencher os requisitos estipulados na norma EN 45011

de 26 de Junho de 1989, para serem autorizados pelos
Estados-membros para efeitos da aplicação do presente
regulamento.

4. Se um serviço de controlo designado e/ou um orga
nismo privado de um Estado-membro verificarem que um
produto agrícola ou género alimentício com uma denomi
nação protegida originária desse Estado-membro não
satisfaz as condições do caderno de especificações e obri
gações, tomarão as medidas necessárias para garantir a
observância das disposições do presente regulamento. O
referido serviço e/ou organismo informará o Estado
-membro das medidas tomadas no exercício dos seus
controlos . As partes interessadas deverão ser notificadas de
todas as decisões tomadas.

5. Um Estado-membro deve retirar a autorização a um
organismo de controlo quando as condições referidas nos
n?s 2 e 3 deixarem de estar preenchidas. Do facto infor
mará a Comissão que publicará no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias uma lista revista dos organismos
autorizados.

6. Os Estados-membros adoptarão as medidas necessá
rias para se assegurarem de que um produtor que observe
as disposições do presente regulamento tenha acesso ao
sistema de controlo.

7. Os custos ocasionados pelos controlos previstos no
presente regulamento serão suportados pelos produtores
que utilizam a denominação protegida.

Artigo 11 ?

1 . Qualquer Estado-membro pode alegar que a satisfa
ção de uma das condições mencionadas no caderno de
especificações e obrigações de um produto agrícola ou
género alimentício que beneficia de uma denominação
protegida não se verifica.

2. Esse Estado-membro apresentará a sua alegação ao
Estado-membro interessado. Este último analisará a recla
mação e informará aquele das suas averiguações e das
medidas tomadas.

3 . Em caso de repetidas irregularidades e de impossibi
lidade de os Estados-membros chegarem a acordo, deverá
ser enviada à Comissão uma reclamação devidamente
motivada.

4. A Comissão analisará a reclamação através de
consulta aos Estados-membros em questão. Após consulta
do comité referido no artigo 15?, a Comissão tomará as
medidas necessárias. Estas poderão incluir a anulação do
registo.

Artigo 12?

1 . Sem prejuízo do disposto em acordos internacionais,
qualquer país terceiro pode beneficiar do disposto no
presente regulamento relativamente a um produto agrícola
ou género alimentício desde que :
— o país terceiro possa oferecer garantias idênticas ou
equivalentes às referidas no artigo 4?,
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— a rotulagem faça transparecer claramente a verdadeira
origem do produto.

Todavia, esta excepção não pode levar à livre comerciali
zação dos produtos no território de um Estado-membro
em que estas expressões eram proibidas.

3 . As denominações protegidas não podem tornar-se
genéricas .

— exista no país terceiro em causa um regime de
controlo equivalente ao resultante do disposto no
artigo 10?,

— o país terceiro em causa esteja disposto a conceder aos
produtos agrícolas ou géneros alimentícios correspon
dentes provenientes da Comunidade uma protecção
similar à existente na Comunidade.

2. No caso de existir uma denominação protegida de
um país terceiro homónima de uma denominação prote
gida comunitária, o registo é concedido tomando na
devida conta os usos praticados local e tradicionalmente e
o risco efectivo de confusão.

Apenas é autorizada a utilização de tais denominações no
caso de o país de origem do produto ser indicado de
maneira clara e visível no rótulo.

Artigo 14?

1 . Sempre que uma denominação de origem ou uma
indicação geográfica seja registada em conformidade com
o disposto no presente regulamento, será recusado o
pedido de registo de uma marca que corresponda a uma
das situações referidas no artigo 13? e relativa ao mesmo
tipo de produto, na condição de o pedido de registo da
marca ser apresentado após a data de publicação prevista
no n? 2 do artigo 6?

As marcas registadas contrariamente ao que é acima
disposto serão anuladas.

O disposto no parágrafo anterior aplica-se igualmente
sempre que o pedido de registo de uma marca seja apre
sentado antes da data de publicação do pedido de registo
previsto no n? 2 do artigo 6?, na condição de esta publica
ção ser feita antes do registo da marca.

2. Na observância da legislação comunitária, a utiliza
ção de uma marca que corresponda a uma das situações
enumeradas no artigo 13?, registada de boa fé antes da
data de depósito do pedido de registo de uma denomina
ção de origem ou de uma indicação geográfica, poderá
prosseguir não obstante o registo de denominação de
origem ou da indicação geográfica, sempre que a marca
não incorra nos motivos de nulidade ou caducidade,
previstos na Directiva 89/104/CEE do Conselho, de 21 de
Dezembro de 1988, relativa à aproximação das legislações
dos Estados-membros sobre as marcas ('), designadamente,
no n? 1 , alíneas c) e g), do seu artigo 3? e no n? 2, alínea
b), do seu artigo 12?

3 . Uma denominação de origem ou uma indicação
geográfica não será registada quando, atendendo à reputa
ção de uma marca, à sua notoriedade e à duração da sua
utilização, o registo for susceptível de induzir em erro o
consumidor quanto à verdadeira identidade do produto.

Artigo 13?

1 . As denominações registadas encontram-se protegidas
contra :

a) Qualquer utilização comercial directa ou indirecta de
uma denominação registada para produtos não abran
gidos pelo registo, na medida em que esses produtos
sejam comparáveis a produtos registados sob essa deno
minação, ou na medida em que a utilização dessa
denominação explore a reputação da mesma ;

b) Qualquer usurpação, imitação ou evocação, ainda que a
verdadeira origem do produto seja indicada ou que a
denominação protegida seja traduzida ou acompanhada
por termos como « género », « tipo », « método », « imi
tação », « estilo » ou por uma expressão similar ;

c) Qualquer outra indicação falsa ou falaciosa quanto à
proveniência, origem, natureza ou qualidades essenciais
dos produtos, que conste do acondicionamento ou
embalagem, da publicidade ou dos documentos rela
tivos aos produtos em causa, bem como a utilização
para o acondicionamento de recipientes susceptíveis de
criarem uma opinião errada sobre a origem do
produto ;

d) Qualquer outra prática susceptível de induzir o público
em erro quanto à verdadeira origem do produto .

Quando um nome registado contém em si a designação
de um produto agrícola ou género alimentício que é
considerada genérica, a utilização dessa designação gené
rica no adequado produto agrícola ou género alimentício
não será considerada contrária às disposições da alínea a)
ou b) do presente número.

2. Todavia, os Estados-membros podem manter
medidas nacionais que autorizem a utilização das expres
sões mencionadas na alínea b) do n? 1 durante um
período limitado a cinco anos, no máximo, após a data de
publicação do presente regulamento, desde que :

— os produtos tenham sido comercializados legalmente
sob esta expressão durante, pelo menos, cinco anos
antes da data de publicação do presente regulamento,

Artigo 15 ?

A Comissão será assistida por um comité compoto por
representantes dos Estados-membros e presidido pelo
representante da Comissão .

(') JO n? L 40 de 11 . 2. 1989, p . 1 . Directiva alterada pela Deci
são 92/ 1 O/CEE (JO n? L 6 de 11 . 1 . 1992, p. 35).
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Artigo 17?

1 . No prazo de seis meses seguinte à data de entrada
em vigor do presente regulamento, os Estados-membros
comunicarão à Comissão quais são, de entre as suas deno
minações legalmente protegidas ou, nos Estados-membros
em que não existe um sistema de protecção, de entre as
denominações consagradas pelo uso, as que desejam
registar ao abrigo do presente regulamento.

2. Em conformidade com o parecer do artigo 15?, a
Comissão registará as denominações referidas no n? 1 que
correspondam aos requisitos dos artigos 2? e 4? do
presente regulamento. O artigo 7? não é aplicável .
Contudo, as designações genéricas não serão registadas.

3 . Os Estados-membros podem manter a protecção
nacional das denominações comunicadas em conformi
dade com o n? 1 até à data em que for tomada uma deci
são sobre o registo.

O representante da Comissão submetera a apreciação do
comité um projecto das medidas a tomar. O comité
emitirá o seu parecer sobre esse projecto num prazo que o
presidente pode fixar em função da urgência da questão
em causa. O parecer será emitido por maioria, nos termos
previstos no n? 2 do artigo 148? do Tratado para a adop
ção das decisões que o Conselho é chamado a tomar sob
proposta da Comissão. Nas votações no comité, os votos
dos representantes dos Estados-membros estão sujeitos à
ponderação definida no artigo atrás referido. O presidente
não participa na votação.

A Comissão adoptará as medidas projectadas desde que
sejam conformes com o parecer do comité.
Se as medidas projectadas não forem conformes com o
parecer do comité, ou na ausência de parecer, a Comissão
submeterá sem demora ao Conselho uma proposta relativa
às medidas a tomar. O Conselho deliberará por maioria
qualificada.

Se, no termo de um prazo de três meses a contar da data
em que o assunto foi submetido à apreciação do
Conselho, este ainda não tiver deliberado, a Comissão
adoptará as medidas propostas.

Artigo 16?

As regras de execução do presente regulamento serão
adoptadas de acordo com o processo previsto no arti
go 15?

Artigo 18?

O presente regulamento entra em vigor doze meses após a
data da sua publicação no Jornal Oficial das Comuni
dades Europeias.

O presente regulamento e obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 14 de Julho de 1992.

Pelo Conselho

O Presidente

J. GUMMER
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ANEXO I

Generos alimentícios previstos no n? 1 do artigo 1 ?

— Cerveja
— Águas minerais naturais e águas termais
— Bebidas a base de extractos de plantas
— Produtos de padaria, pastelaria, confeitaria ou da industria de bolachas e biscoitos
— Gomas e resinas naturais

ANEXO II

Produtos agrícolas previstos no n? 1 do artigo 1 ?

— Feno

— óleos essenciais
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REGULAMENTO (CEE) N? 2082/92 DO CONSELHO
de 14 de Julho de 1992

relativo aos certificados de especificidade dos produtos agrícolas e dos generos
alimentícios

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 43?,

Tendo em conta a proposta da Comissão ('),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e
Social (3),

Considerando que a produção, o fabrico e a distribuição
dos produtos agrícolas e dos géneros alimentícios ocupam
um lugar importante na economia da Comunidade ;

Considerando que, no âmbito da reorientação da política
agrícola comum, é conveniente incentivar a diversificação
da produção agrícola ; que a promoção de produtos espe
cíficos pode tornar-se um trunfo importante para o
mundo rural, nomeadamente nas zonas desfavorecidas ou
afastadas, mediante, por um lado, a melhoria do rendi
mento dos agricultores e, por outro, a fixação da popula
ção rural nestas zonas ;

Considerando que, na perspectiva da realização do
mercado interno no sector dos géneros alimentícios, é
conveniente colocar à disposição dos meios económicos
instrumentos que, permitindo-lhes valorizar os seus
produtos, garantam simultaneamente a protecção dos
consumidores contra práticas abusivas e a lealdade das
transacções comerciais ;

Considerando que, em conformidade com a resolução do
Conselho, de 9 de Novembro de 1989, sobre as futuras
prioridades para o relançamento da política de defesa dos
consumidores (4), é conveniente tomar em consideração o
crescente interesse dos consumidores na valorização da
qualidade e da informação sobre a natureza, o modo de
produção ou de transformação dos géneros alimentícios e
as suas características específicas ; que, perante a diversi
dade dos produtos colocados no mercado e a quantidade
de informações sobre eles fornecida, o consumidor deve, a
fim de poder efectuar melhor a sua escolha, dispor de
informações claras e sucintas que o esclareçam com rigor
sobre as qualidades específicas dos alimentos ;

Considerando que um regime voluntário assente em crité
rios regulamentares permite realizar estes objectivos ; que
tal regime voluntário, que permitirá aos operadores
divulgar a qualidade de um généro alimentício a nível
comunitário, deve oferecer todas as garantias, de modo a
justificar as referências que lhe possam vir a ser feitas
no comércio ;

Considerando que certos produtores desejam valorizar a
especificidade dos produtos agrícolas ou dos géneros
alimentícios devido ao facto de estes se distinguirem
claramente de outros produtos ou géneros similares por
características que lhe são próprias ; que é, por conse
guinte, conveniente, a fim de assegurar a protecção do
consumidor, que a especificidade certificada seja contro
lada ;

Considerando que, dada a especificidade destes produtos
ou géneros, é conveniente adoptar disposições especiais
que complementem as regras de rotulagem previstas na
Directiva 79/112/CEE do Conselho, de 18 de Dezembro
de 1978, relativa à aproximação das legislações dos Esta
dos-membros respeitantes à rotulagem, apresentação e
publicidade dos géneros alimentícios (*), nomeadamente
criando uma menção e, se for caso disso, um símbolo
comunitário para acompanhar a denominação de venda
dos produtos ou géneros e informar o consumidor de que
se trata de um produto que apresenta características espe
cíficas controladas ;

Considerando que, a fim de garantir o respeito e a cons
tância das características específicas certificadas, é neces
sário que os produtores reunidos em agrupamentos defi
nam, eles próprios, as características específicas do
produto agrícola ou do género alimentício num caderno
de especificações e obrigações, mas que é necessário que
as regras relativas à aprovação dos organismos de controlo
encarregados de verificar o respeito do caderno de especi
ficações e obrigações sejam uniformes a nível comunitá
rio ;

Considerando que, a fim de não criar condições desiguais
de concorrência, todos os produtores devem poder utilizar
quer uma denominação registada acompanhada de uma
menção comunitária e, eventualmente, de um símbolo
comunitário quer uma denominação registada como tal,
na medida em que o produto agrícola ou o género
alimentício que produz ou transforma obedeça às exigên
cias do caderno de encargos correspondente e que o orga
nismo de controlo que escolheu seja aprovado ;

Considerando que convém permitir o comércio com
países terceiros contendo garantias equivalentes no que
diz respeito à concessão e ao controlo dos certificados de
especificidade emitidos no seu território ;

Considerando que as menções relativas à especificidade de
um produto agrícola ou de um género alimentício devem,
para poderem atrair os produtores e serem merecedoras da
confiança dos consumidores, gozar de protecção jurídica e
ser objecto de controlos públicos ;

(') JO n? C 30 de 6. 2. 1991 , p . 4 e
JO n? C 71 de 20 . 3 . 1992, p . 14.

O JO n? C 326 de 16. 12. 1991 , p. 40 .
(3) JO n? C 40 de 17. 2. 1992, p . 3 .
(4) JO n? C 294 de 22. 11 . 1989, p. 1 .

O JO n? L 33 de 8 . 2. 1979, p. 1 . Directiva com a última redac
ção que lhe foi dada pela Directiva 91 /72/CEE (JO n? L 42 de
15. 2. 1991 , p. 27).
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Considerando que convém prever um processo de coope
ração estreita entre os Estados-membros e a Comissão
no âmbito de um comité regulamentar criado para o
efeito,

Artigo 3?

A Comissão criará e gerirá um registo dos certificados de
especificidade, em que figurarão os produtos agrícolas e os
géneros alimentícios cuja especificidade tenha sido reco
nhecida a nível comunitário, em conformidade com o
presente regulamento .

Este registo distingue os nomes visados no n? 1 do
artigo 13? dos visados no n? 2 do artigo 13?

Artigo 4?

1 . Para figurar no registo referido no artigo 3?, um
produto agrícola ou um género alimentício deverá ser
produzido a partir das matérias-primas tradicionais ou ter
uma composição tradicional ou um modo de produção
e/ou de transformação que dependa do tipo de produção
e/ou de transformação tradicional.

2. Um produto agrícola ou um género alimentício não
poderá ser registado se o seu carácter específico :

a) Residir na sua proveniência ou origem geográfica,
b) Resultar unicamente da aplicação de uma inovação
tecnológica.

Artigo 5?

1 . Para ser registado, o nome deve :

— ou ser específico por si mesmo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

1 . O presente regulamento estabelece as regras segundo
as quais o certificado comunitário de especificidade
poderá ser concedido a :
— produtos agrícolas que constam da lista do anexo II do
Tratado, destinados à alimentação humana,

— géneros alimentícios que constam do anexo do
presente regulamento.

O anexo poderá ser alterado em conformidade com o
procedimento previsto no artigo 19?

2. O presente regulamento não prejudica a aplicação de
outras disposições comunitárias específicas.

3 . A Directiva 83/189/CEE do Conselho, de 28
de Março de 1983, relativa a um procedimento de infor
mação no domínio das normas e regulamentações técni
cas ('), não é aplicável aos certificados de especificidade a
que o presente regulamento diz respeito.

Artigo 2?

Para efeitos do presente regulamento entende-se por :
1 . Especificidade, o elemento ou conjunto de elementos
pelos quais um produto agrícola ou um género alimen
tício se distingue claramente de outros produtos ou
géneros similares pertencentes à mesma categoria.
A apresentação de um produto agrícola ou de um
género alimentício não é considerada como um
elemento na acepção do primeiro parágrafo.
A especificidade não pode limitar-se a uma composi
ção qualitativa ou quantitativa ou a um modo de
produção previstos numa regulamentação comunitária
ou nacional ou, na sua falta, limitar-se a normas estabe
lecidas por organismos de normalização ou a normas
voluntárias ; contudo, esta regra não se aplica caso a
citada regulamentação ou norma tenha sido estabele
cida para definir a especificidade de um produto ;

2. Agrupamento, qualquer organização, independente
mente da sua forma jurídica de produtores e/ou de
transformadores interessados no mesmo produto agrí
cola ou no mesmo género alimentício. Poderão
pertencer ao agrupamento outras partes interessadas ;

3 . Certificado de especificidade, o reconhecimento da
especificidade do produto pela Comunidade mediante
registo, segundo o disposto no presente regulamento.

— ou exprimir a especificidade do produto agncola ou
do género alimentício.

2. Não pode ser registado um nome indicativo da espe
cificidade, visado no segundo travessão do n? 1 :

— que se refira unicamente a alegações de carácter geral,
utilizadas para uma série de produtos agrícolas ou
géneros alimentícios, ou a aspectos previstos por uma
regulamentação comunitária especial,

— que seja abusivo, isto é, nomeadamente, que faça refe
rência a uma característica evidente do produto ou que
não corresponda ao caderno de especificações e obri
gações nem às expectativas do consumidor, atendendo
às características do produto.

3. Para ser registado, o nome específico visado
no primeiro travessão do n? 1 deve ser tradicional e
conforme com disposições nacionais ou estar consagrado
pelo uso.

4. É autorizada a utilização de termos geográficos num
nome que não se encontre abrangido pelo Regulamento
(CEE) n? 2081 /92 do Conselho, de 14 de Julho de 1992,
relativo à protecção das indicações geográficas e das deno
minações de origem dos produtos agrícolas e dos géneros
alimentícios (2).

(') JO n? L 109 de 26. 4. 1983, p. 8 . Directiva com a ultima re
dacção que lhe foi dada pela Decisão 90/230/CEE (JO n? L
128 de 18 . 5 . 1990, p . 15). (2) Ver página 1 do presente Jornal Oficial.
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do produto agrícola ou do género alimentício, em confor
midade com o n? 2, primeiro travessão, do artigo 6?, e as
referências do requerente.

2. As autoridades competentes dos Estados-membros
garantirão o acesso à consulta do pedido previsto no n? 1
a quem quer que possa comprovar um interesse econó
mico legítimo. Além disso e em conformidade com a
legislação em vigor nos Estados-membros, as respectivas
autoridades competentes podem permitir o acesso a outras
partes com interesse legítimo.

3 . No prazo de cinco meses a contar da data da publi
cação referida no n? 1 , qualquer pessoa singular ou colec
tiva com interesse legítimo no registo poderá fazer oposi
ção ao registo solicitado, enviando às autoridades compe
tentes do Estado-membro em que seja residente ou esteja
estabelecida, uma declaração devidamente fundamentada.

4. As autoridades competentes dos Estados-membros
adoptarão as medidas necessárias para ter em consideração
a declaração prevista no n? 3 dentro dos prazos indicados.
Qualquer Estado-membro pode igualmente tomar a
iniciativa de oposição .

Artigo 6?

1 . Para que possa beneficiar de um certificado de espe
cificidade, o produto agrícola ou o género alimentício tem
de satisfazer as condições de um caderno de especificações
e obrigações.

2. O caderno de especificações e obrigações
compreende pelo menos os seguintes elementos :

— o nome, na acepção do artigo 5?, redigido numa ou
mais línguas,

— a descrição do processo de produção, incluindo a natu
reza e características da matéria-prima e/ou ingre
dientes utilizados, e/ou do processo de fabrico do
produto agrícola ou do género alimentício de que
resulte a sua especificidade,

— os elementos que permitam avaliar o carácter tradicio
nal, na acepção do n? 1 do artigo 4?,

— a descrição das características do produto agrícola ou
do género alimentício mediante a indicação das suas
principais características físicas, químicas, microbioló
gicas e/ou organolépticas que lhe conferem especifici
dade ;

— as exigências mínimas e os processos de controlo da
especificidade.

Artigo 7?

1 . O pedido destinado a obter o registo da especifici
dade de um produto agrícola ou de um género alimentí
cio, apenas pode ser apresentado por um agrupamento de
produtores.

2. O pedido de registo, que contém o caderno de espe
cificações e obrigações, será apresentado à autoridade
competente do Estado-membro em que o agrupamento se
encontra estabelecido.

3 . A autoridade competente transmitirá o pedido à
Comissão no caso de considerar que estão satisfeitas as
exigências dos artigos 4?, 5? e 6°

4. Os Estados-membros publicarão, o mais tardar na
data de entrada em vigor do presente regulamento, as
referências úteis relativas às autoridades competentes por
eles designadas, informando deste facto a Comissão.

Artigo 9?

1 . Se nenhuma oposição for notificada à Comissão
no prazo de seis meses, a Comissão tomará a decisão de
inscrever, no registo previsto no artigo 3?, os principais
elementos referidos no n? 1 do artigo 8 ? e publicá-los-á
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

2. Em caso de oposição, a Comissão, no prazo de três
meses, convidará os Estados-membros interessados a
chegarem a um acordo entre si de acordo com os respec
tivos procedimentos internos, num prazo suplementar de
três meses.

a) Se chegarem a acordo, os Estados-membros notificarão
à Comissão todos os elementos que permitiram tal
acordo, bem como os pareceres do requerente do
registo e do opositor. A Comissão, no caso de os
elementos recebidos em conformidade com o n? 2 do
artigo 6? não terem sofrido alteração, procederá de
acordo com o disposto no n? 1 do presente artigo.
No caso contrário, dará novamente início ao procedi
mento previsto no artigo 8? ;

b) Se os Estados-membros não chegarem a acordo, a
Comissão decidirá do registo, em conformidade com o
procedimento previsto no artigo 19? Se for decidido
registar a especificidade, a Comissão deverá proceder
de acordo com o disposto no n? 1 do presente artigo.

Artigo 8?

1 . A Comissão enviará o pedido de registo, traduzido,
aos outros Estados-membros no prazo de seis meses a
contra da data de recepção do pedido referido no n? 3 do
artigo 7?

Logo que se tenham efectuado os envios referidos
no parágrafo anterior, a Comissão procederá à publicação
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias dos prin
cipais elementos do pedido transmitido pela autoridade
competente referida no artigo 7?, nomeadamente o nome

Artigo 10?

1 . Qualquer Estado-membro pode alegar que deixou de
se verificar o cumprimento de um requisito referido
no caderno des especificações e obrigações de um produto
agrícola ou de um género alimentício que beneficie de
um certificado de especificidade comunitário.
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que pode constar da rotulagem, apresentação e publici
dade dos produtos agrícolas ou dos géneros alimentícios
que possuam certificado comunitário de respecificidade
em conformidade com o disposto no presente regula
mento.

2. O Estado-membro de que fala o n? 1 apresentara a
sua alegação ao Estado-membro em causa. Este último
analisará a reclamação e informará o outro Estado
-membro das suas conclusões e das medidas tomadas.

3 . Em caso de irregularidades repetidas e na impossibi
lidade de os Estados-membros em causa chegarem a
acordo, deverá ser enviada à Comissão uma reclamação
devidamente fundamentada.

4. A Comissão analisará a reclamação através de
consulta aos Estados-membros em questão. Se for caso
disso, a Comissão tomará as medidas necessárias de
acordo com o procedimento previsto no artigo 19? Estas
poderão incluir a anulação do registo.

Artigo 13 ?

1 . A partir da data de publicação prevista no n? 1 do
artigo 9?, o nome referido no artigo 5?, associado à
menção referida no n? 1 do artigo 15? e, se for caso disso,
ao símbolo comunitário referido no artigo 12?, ficará
reservado ao produto agrícola ou ao género alimentício
correspondente ao caderno de especificações e obrigações
publicado.

2. Em derrogação do disposto no n? 1 , o nome apenas
ficará reservado ao produto agrícola ou ao género alimen
tício correspondente ao caderno de especificações e obri
gações publicado nos seguintes casos :

a) Se o agrupamento o tiver requerido por ocasião do
pedido de registo ;

b) Se não resultar do processo referido no n? 2, alínea b),
do artigo 9? que esse nome é utilizado de modo legal,
notório e economicamente significativo para produtos
agrícolas ou géneros alimentícios semelhantes .

Artigo 11 ?

1 . Qualquer Estado-membro pode, a pedido de um
agrupamento nele estabelecido, pedir uma alteração do
caderno de especificações e obrigações.

2. A Comissão garante a publicação do pedido de alte
ração e das referências do requerente no Jornal Oficial
das Comunidades Europeias. Aplicar-se-ão as disposições
previstas nos n?s 2, 3 e 4 do artigo 8?

As autoridades competentes dos Estados-membros toma
rão as medidas necessárias para que os produtores e/ou
transformadores que aplicam o caderno de especificações
e obrigações alvo de um pedido de alteração sejam infor
mados da publicação.

3 . No prazo de três meses a contar da data da publica
ção prevista no n? 2, todos os produtores e/ou transforma
dores que aplicam o caderno de especificações e obriga
ções alvo de um pedido de alteração, podem fazer valer o
seu direito de conservar o caderno de especificações e
obrigações inicial mediante declaração dirigida à autori
dade competente do Estado-membro em que estiverem
estabelecidos, a qual a transmitirá á Comissão, eventual
mente acompanhada dos seus comentários.

4. Se no prazo de quatro meses a contar da data da
publicação prevista no n? 2 não for notificada à Comissão
nenhuma oposição ou declaração em conformidade com o
n? 3, esta inscreverá no registo previsto no artigo 3? a alte
ração solicitada e publicá-la-á no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

5. Se for notificada à Comissão uma oposição ou decla
ração em conformidade com o n? 3 , a alteração não será
registada. Nesse caso, o agrupamento requerente previsto
no n? 1 , pode iniciar um pedido para um novo certificado
de especificidade, em conformidade com o procedimento
previsto nos artigos 7? a 9?

Artigo 14?

1 . Os Estados-membros diligenciarão por que, o mais
tardar seis meses após a data de entrada em vigor do
presente regulamento, sejam criadas estruturas de
controlo, cuja função consistirá em garantir que os
produtos agrícolas e géneros alimentícios que possuam
um certificado de especificidade satisfaçam as condições
formuladas no caderno de especificações e obrigações.

2. Uma estrutura de controlo pode incluir um ou vários
serviços de controlo designados e/ou organismos privados
autorizados para o efeito pelo Estado-membro. Os Esta
dos-membros enviarão à Comissão as listas de serviços
e/ou organismos aprovados, bem como as respectivas
competências . A Comissão publicará esses dados no
Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

3 . Os serviços de controlo designados e/ou os orga
nismos privados aprovados deverão oferecer garantias
adequadas de objectividade e imparcialidade em relação
aos produtores e transformadores sob o seu controlo e
dispor permanentemente dos peritos e recursos necessá
rios para levar a cabo as operações de controlo dos
produtos agrícolas e géneros alimentícios que beneficiem
de um certificado de especificidade comunitário .

Se uma estrutura de controlo utiliza os serviços de outro
organismo para realizar determinados controlos, este
deverá oferecer garantias idênticas . Os serviços de controlo
designados e/ou organismos privados aprovados continua
rão, todavia, a ser responsáveis perante o Estado-membro
por todos os controlos.

Artigo 12?

A Comissão pode definir, em conformidade com o proce
dimento previsto no artigo 19?, um símbolo comunitário
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A partir de 1 de Janeiro de 1998, os organismos privados
deverão preencher os requisitos estipulados na norma EN
45011 de 26 de Junho de 1989, para poderem ser apro
vados pelos Estados-membros para efeitos de execução do
presente regulamento.

4. Um serviço de controlo designado e/ou um orga
nismo privado de um Estado-membro tomará as medidas
necessárias para assegurar o cumprimento do presente
regulamento se verificar que um produto agrícola ou
género alimentício com certificado de especificidade
emitido pelo seu Estado-membro não satisfaz as condições
do caderno de especificações e obrigações. Informará o
Estado-membro das medidas tomadas no exercício dos
seus controlos. Todas as decisões tomadas devem ser noti
ficadas às partes interessadas.

5. Um Estado-membro deve retirar a aprovação a um
organismo de controlo quando as condições referidas nos
n?s 2 e 3 deixarem de ser preenchidas. Do facto informará
a Comissão, que publicará no Jornal Oficial das Comuni
dades Europeias uma lista revista dos organismos aprova
dos .

6 . Os Estados-membros adoptarão as medidas necessá
rias para assegurarem que um produtor que respeite as
disposições do presente regulamento tenha acesso ao
sistema de controlo.

7. Os custos ocasionados pelos controlos previstos no
presente regulamento serão suportados pelos utilizadores
do certificado de especificidade.

Artigo 15?

1 . Apenas podem ser utilizados pelos produtores que
respeitem os cadernos de especificações e obrigações
registados :
— uma menção a determinar segundo o processo

previsto no artigo 19?,
— se for caso disso, o símbolo comunitário, bem como,
— sob reserva do disposto no n? 2 do artigo 13?, o nome

registado.

2. Os produtores, incluindo os que pertencem ao agru
pamento que tiver inicialmente apresentado o pedido, que
utilizem pela primeira vez depois do registo, un nome
reservado segundo o disposto nos n?s 1 ou 2 do artigo 13?,
deverão notificar oportunamente um serviço ou um orga
nismo de controlo designado do Estado-membro em que
se encontrem estabelecidos.

3 . O serviço ou o organismo de controlo designado
deverá certificar-se de que o produto respeita os
elementos publicados antes de o produto ser colocado no
mercado.

Artigo 16?

Sem prejuízo do disposto em acordos internacionais, o
presente regulamento aplica-se aos produtos agrícolas ou
aos géneros alimentícios provenientes de um país terceiro,
desde que :
— o país terceiro possa fornecer garantias idênticas ou
equivalentes às referidas nos artigos 4? e 6?,

— exista no país terceiro em causa um regime de
controlo equivalente ao referido no artigo 14?,

— o país terceiro em causa esteja disposto a conceder
uma protecção equivalente à existente na Comunidade
aos produtos agrícolas ou aos géneros alimentícios
correspondentes que sejam provenientes da Comuni
dade e beneficiem de um certificado comunitário de
especificidade .

Artigo 17?
1 . Os Estados-membros adoptarão as medidas necessá
rias para assegurar a protecção jurídica contra qualquer
utilização abusiva ou fraudulenta, da menção referida no
n? 1 do artigo 15? e, se for caso disso, do símbolo comu
nitário referido no artigo 12?, bem como contra qualquer
imitação dos nomes registados e reservados em conformi
dade com o disposto no artigo 13?
2. Os nomes registados deverão ser protegidos contra
quaisquer práticas susceptíveis de induzir o público em
erro, incluindo designadamente práticas que sugiram que
o produto agrícola ou género alimentício está coberto por
um certificado de natureza específica emitido pela Comu
nidade.

3. Os Estados-membros informarão a Comissão e os
demais Estados-membros das medidas adoptadas .

Artigo 18?

Os Estados-membros tomarão todas as medidas adequadas
para que as denominações de venda utilizadas a nível
nacional não dêem origem a confusão com os nomes
registados e reservados em conformidade com o disposto
no n? 2 do artigo 13?

Artigo 19?
A Comissão será assistida por um comité composto por
representantes dos Estados-membros e presidido pelo
representante da Comissão .

O representante da Comissão submeterá à apreciação do
comité um projecto das medidas a tomar. O comité
emitirá o seu parecer sobre esse projecto num prazo que o
presidente pode fixar em função da urgência da questão
em causa. O parecer será emitido por maioria, nos termos
previstos no n? 2 do artigo 148? do Tratado para a adop
ção das decisões que o Conselho é chamado a tomar sob
proposta da Comissão. Nas votações no seio do comité, os
votos dos representantes dos Estados-membros estão
sujeitos à ponderação definida no mesmo artigo. O presi
dente não participa na votação.
A Comissão adoptará as medidas projectadas desde que
sejam conformes com o parecer do comité .
Se as medidas projectadas não forem conformes com o
parecer do comité ou na ausência de parecer a Comissão
submeterá sem demora ao Conselho uma proposta relativa
às medidas a tomar. O Conselho deliberará por maioria
qualificada.

Se, no termo de um prazo de três meses a contar da data
em que o assunto foi submetido à apreciação do
Conselho, este ainda não tiver deliberado, a Comissão
adoptará as medidas propostas.
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Artigo 20?

As normas de execução do presente regulamento serão
adoptadas segundo o procedimento previsto no artigo 19?

Artigo 21 ?

Dentro de um prazo de cinco anos a contar da data de
entrada em vigor do presente regulamento, a Comissão
apresentará ao Conselho um relatório sobre a aplicação do

presente regulamento, acompanhado, se for caso disso, de
propostas adequadas.
Este relatório referirá especificamente as consequências da
aplicação dos artigos 9 ? e 13?

Artigo 22?

O presente regulamento entra em vigor doze meses após a
sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Euro
peias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Julho de 1992.

Pelo Conselho

0 Presidente

J. GUMMER

ANEXO

Generos alimentícios previstos no n? 1 do artigo 1 ?

— Cerveja
— Chocolate e outras preparações alimentares que contenham cacau
— Produtos de confeitaria, padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos
— Massas alimentícias, mesmo massas cozidas ou recheadas

— Pratos compostos
— Molhos condimentosos preparados
— Sopas ou caldos
— Bebidas a base de extractos de plantas
— Gelados e sorvetes



24. 7. 92 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 208/ 15

REGULAMENTO (CEE) N? 2083/92 DO CONSELHO
de 14 de Julho de 1992

que altera o Regulamento (CEE) n? 2092/91 do Conselho relativo ao modo de
produção biológico de produtos agrícolas e à sua indicação nos produtos agrí

colas e nos géneros alimentícios

medidas de produção e modalidades de inspecção equiva
lentes às estabelecidas pelo Regulamento (CEE)
n? 2092/91 ,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia, e, nomeadamente, o seu artigo 43?,

Tendo em conta a proposta da Comissão ('),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e
Social (3),

Considerando que, o n? 1 do artigo 1 1 ? do Regulamento
(CEE) n? 2092/91 (4) estabelece que, a partir de 23
de Julho de 1992, os produtos importados de um país
terceiro apenas podem ser comercializados se forem origi
nários de um país terceiro cosntante de uma lista a estabe
lecer de acordo com o procedimento previsto no
artigo 14? do mesmo regulamento ; que o n? 2 do
artigo 1 1 ? fixa as condições a satisfazer para que um país
terceiro seja incluído nessa lista ;

Considerando que, devido à falta de informações prestadas
até agora por países terceiros, não será possível decidir da
inscrição daqueles países na referida lista naquela data ;

Considerando que o n? 3 , segundo parágrafo, do
artigo 16? do referido regulamento prevê a possibilidade
de adiar a aplicação do artigo 1 1 ? quando um país terceiro
tiver apresentado um pedido de inscrição na lista dentro
do prazo fixado ;

Considerando que estas disposições podem levar à inter
rupção das importações de produtos no caso de um país
terceiro não ter apresentado em devido tempo o pedido
de inscrição na lista referida no n? 1 , alínea a), do
artigo 1 1 ? ;

Considerando que devem ser evitadas as interrupções de
importações de produtos de países terceiros que satisfaçam
as condições estabelecidas no n? 2 do artigo 1 1 ?, nomea
damente por estes produtos poderem ser necessários para
a correcta preparação de produtos compostos ;

Considerando, pois, que, na pendência da inscrição de um
país terceiro na lista prevista no n? 1 , alínea a), do
artigo 11 ?, os importadores devem ter a possibilidade a ser
autorizados a importar de países terceiros produtos em
relação aos quais tenha sido estabelecido que obedecem a

Artigo 1 ?

O Regulamento (CEE) n? 2092/91 passa a ter a seguinte
redacção :

1 . Ao artigo 1 1 ? é aditado o seguinte número :

« 6. a) Em derrogação do n? 1 , o ou os importadores
de um determinado Estado-membro serão auto
rizados pela autoridade competente desse Esta
do-membro a comercializar, atgé 31 de Julho
de 1995, produtos importados provenientes de
um país terceiro não inscrito na lista referida na
alínea a) do n? 1 , sob condição de fornecer à
autoridade competente do Estado-membro de
importação provas suficientes de que os
produtos em questão foram obtidos de acordo
com normas de produção equivalentes às
previstas nos artigos 6? e 7? e foram objecto de
medidas de inspecção com eficácia equivalente
à das medidas de inspecção previstas nos artigos
8? e 9? e que a aplicação destas medidas de
inspecção seja permanente e efectiva.

A referida autorização apenas será válida se for
estabelecido que aquelas condições foram satis
feitas. Prescreve no nomento da inscrição do
país terceiro em questão na lista prevista na
alínea a) do n? 1 .

b) Sempre que o Estado-membro tenha recebido
provas suficientes de um importador, informará
imediatamente a Comissão e os outros Esta
dos-membros do país terceiro de que importou
os produtos e prestar-Ihes-á informações
pormenorizadas sobre as modalidades de
produção e de inspecção, bem como das garan
tias relativas à sua aplicação permanente e efec
tiva.

c) A pedido de um Estado-membro ou por inicia
tiva da Comissão, o comité previsto no
artigo 14? será chamado a pronunciar-se . Se se
concluir desta análise que os produtos impor
tados não são obtidos de acordo com normas de
produção equivalentes e/ou modalidades de
inspecção com eficácia equivalente, a Comissão
convidará o Estado-membro que concedeu a

(>) JO n° C 74 de 25. 3 . 1992, p. 9 .
(2) Parecer emitido em 10 de Julho de 1992 (ainda não publicado
Jornal Oficial).

(3) Parecer emitido em 26 de Maio de 1992 (ainda não publicado
no Jornal Oficial).

(4) JO n° L 198 de 22. 7. 1991 , p. 1 .
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« 3. O artigo 5?, o n? 1 do artigo 8? e o n? 1 do
artigo 11 ? serão aplicáveis a partir de 1 de Janeiro de
1993. ».

3 . As datas a que se referem o n? 9 do artigo 5? e o n? 7
do artigo 10? são substituídas pela data de 31 de Julho
de 1994.

autorização a retirá-la . Pode ser decidido, de
acordo com o procedimento previsto no
artigo 14?, proibir as importações em questão
ou sujeitar o prosseguimento destas à alteração
de determinadas condições, num dado prazo.

d) A notificação a que se refere a alínea b) não
será exigida quando diga respeito a modali
dades de produção e de inspecção já notificadas
por outro Estado-membro em aplicação da
alínea b), a não ser que a apresentação de novos
elementos de prova justifique a revisão da
análise e da decisão previstas na alínea c).
Até 31 de Julho de 1994, a Comissão reanali
sará as disposições constantes do n? 1 e apre
sentará todas as propostas adequadas para a sua
eventual revisão. ».

2. O n? 3, primeiro parágrafo, do artigo 16? passa a ter a
seguinte redacção :

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor na data da sua
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Euro
peias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Julho de 1992.

Pelo Conselho

O Presidente

J. GUMMER
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REGULAMENTO (CEE) N? 2084/92 DA COMISSÃO
de 23 de Julho de 1992

que fixa os direitos niveladores à importação aplicáveis aos cereais, às farinhas e
às sêmolas de trigo ou de centeio

paragrafo, do artigo 3? do Regulamento (CEE)
n ? 1676/85,

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
na média das taxas do ECU publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período determinado, afectada do factor referido
no travessão anterior,

sendo estas cotações as verificadas em 22 de Julho de
1992 ;

Considerando que o coeficiente acima referido corrige
todos os elementos de cálculo dos direitos niveladores,
incluindo os coeficientes de equivalência ;

Considerando que a aplicação das modalidades constantes
do Regulamento (CÉE) n? 1820/92 aos preços de oferta e
às cotações desse dia, de que a Comissão tem conheci
mento, implica a alteração dos direitos niveladores actual
mente em vigor em conformidade com o anexo do
presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Acto de Adesão de Espanha e de
Portugal,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2727/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece uma
organização comum dos mercados no sector dos cereais ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 1738/92 (2), e, nomeadamente, o n? 5 do seu
artigo 13?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1676/85 do
Conselho, de 11 de Junho de 1985, relativo ao valor da
unidade de conta e às taxas de câmbio a aplicar no âmbito
da política agrícola comum (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/90 (4), e ,
nomeadamente, o seu artigo 3?,

Considerando que os direitos niveladores aplicáveis à
importação dos cereais, das farinhas de trigo e de centeio
e das sêmolas de trigo foram fixados pelo Regulamento
(CEE) n? 1820/92 da Comissão ^ e pelos regulamentos
posteriores que o alteraram ;

Considerando que, a fim de permitir o funcionamento
normal do regime dos direitos niveladores, é conveniente
tomar em consideração para o cálculo destes últimos :

— para as moedas cuja paridade se mantém dentro de
um desvio instantâneo máximo a pronto de 2,25 %,
uma taxa de conversão com base na sua taxa central,
corrigida pelo coeficiente previsto no n? 1 , último

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Os direitos niveladores a cobrar à importação dos
produtos referidos nas alíneas a), b) e c) do artigo 1 ? do
Regulamento (CEE) n? 2727/75 são fixados no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 24 de Julho
de 1992.

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Julho de 1992.
Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(') JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p . 1 .
O JO n? L 180 de 1 . 7. 1992, p. 1 .
(3) JO n°. L 164 de 24. 6. 1985, p . 1 .
(4) JO n? L 201 de 31 . 7. 1990, p . 9 .
O JO n? L 185 de 4. 7 . 1992, p. 1 .
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 23 de Julho de 1992, que fixa os direitos niveladores a
importação aplicáveis aos cereais, às farinhas e às sêmolas de trigo ou de centeio

(Em ECU/t)

Codigo NC Montante do direito nivelador H

0709 90 60
0712 90 19
1001 10 10

1001 10 90
1001 90 91
1001 90 99
1002 00 00
1003 00 10
1003 00 90
1004 00 10
1004 00 90
1005 10 90
1005 90 00
1007 00 90
1008 10 00
1008 20 00
1008 30 00
1008 90 10
1008 90 90
1101 00 00

1102 10 00
1103 11 10

1103 11 90

149,13 00
149,13 (2) O
158,73 OOH
158,73 (') OH
137,78
137,78 (")
1 52,26 (6)
124,32
124,32 (")
107,99
107,99
149,13 (2) (3)
149,13 (2)(3)
152,15 0
50,40 (■')
101,080
48,55 O
O
48,55
205,89 0 (")
225,62 O
259,03 OH
222,36 O

(') Em relação ao trigo duro, originário de Marrocos e transportado directamente deste pais para a Comunidade, o
direito nivelador é diminuído de 0,60 ecu por tonelada .

(2) Em conformidade com o disposto no Regulamento (CEE) n? 715/90, os direitos niveladores não são aplicados
aos produtos originários dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico e importados directamente nos depar
tamentos franceses ultramarinos .

(3) Em relação ao milho originário dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico, o direito nivelador à importa
ção na Comunidade é diminuído de 1,81 ecus por tonelada .

(4) Em relação ao milho painço e ao sorgo originários dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico, o direito
nivelador à importação na Comunidade é cobrado em conformidade com o disposto no Regulamento (CEE) n?
715/90 .

(*) Em relação ao trigo duro e à alpista produzidos na Turquia e directamente transportados deste país para a Comu
nidade, o direito nivelador é diminuído de 0,60 ecu por tonelada.

(6) O direito nivelador cobrado à importação de centeio produzido na Turquia e directamente transportado deste
país para a Comunidade é definido pelos Regulamentos (CEE) n? 1180/77 do Conselho e (CEE) n? 2622/71 da
Comissão.

f) Aquando da importação do produto do código NC 1008 90 10 (triticale), é cobrado o direito nivelador aplicável
ao centeio.

(8) Aquando da importação por Portugal , o direito nivelador é adicionado do montante previsto no n? 2 do artigo
2? do Regulamento (CEE) n? 3808 /90.

(') Em conformidade com o n? 1 do artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE, não são aplicados direitos niveladores aos
produtos originários dos PTU, excepto se for aplicável o n ? 4 de mesmo artigo.

C ") Em conformidade com o n? 4 do artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE, é cobrado um montante igual ao
montante fixado pelo Regulamento (CEE) 1825/91 .

(") Os produtos deste código importados da Polónia, da Checoslováquia ou da Hungria no âmbito dos acordos
provisórios concluídos entre estes países e a Comunidade, e para os quais seja apresentado um certificado EURl
emitido nas condições previstas no Regulamento (CEE) n? 585/92, estão sujeitos aos direitos niveladores indi
cados no anexo do mesmo regulamento .
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REGULAMENTO (CEE) N? 2085/92 DA COMISSÃO
de 23 de Julho de 1992

que (ixa os prémios que acrescem aos direitos niveladores à importação em
relação aos cereais , à farinha e ao malte

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
na média das taxas do ECU publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período determinado, afectada do factor referido
no travessão anterior,

sendo estas cotações as verificadas em 22 de Julho de
1992 ;

Considerando que, em função dos preços CIF e dos
preços CIF de compra a prazo, de hoje, os prémios que
acrescem aos direitos niveladores devem ser alterados nos
termos do anexo do presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2727/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece uma
organização comum dos mercados no sector dos cereais ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 1738/92 (2), e , nomeadamente, o n? 6 do seu
artigo 15?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 1676/85 do
Conselho, de 11 de Junho de 1985, relativo ao valor da
unidade de conta e às taxas de câmbio a aplicar no âmbito
da política agrícola comum (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/90 (4), e,
nomeadamente, o seu artigo 3?,

Considerando que os prémios que acrescem aos direitos
niveladores em relação aos cereais e ao malte foram
fixados pelo Regulamento (CEE) n? 1821 /92 da Comis
são (*) e pelos regulamentos posteriores que o alteraram ;

Considerando que, a fim de permitir o funcionamento
normal do regime dos direitos niveladores, é conveniente
tomar em consideração para o cálculo destes últimos :
— para as moedas cuja paridade se mantém dentro de

um desvio instantâneo máximo a pronto de 2,25 %,
uma taxa de conversão com base na sua taxa central,
corrigida pelo coeficiente previsto no n? 1 , último
parágrafo, do artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 1 676/85,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo IP

Os prémios que acrescem aos direitos niveladores fixados
previamente em relação às importações de cereais e de
malte, em proveniência de países terceiros, referidos no
artigo 15? do Regulamento (CEE) n? 2727/75, são fixados
no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 24 de Julho
de 1992.

O presente regulamento é obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Julho de 1992.
Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(') JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p. 1 .
0 JO n? L 180 de 1 . 7. 1992, p. 1 .
0 JO n? L 164 de 24. 6 . 1985, p. 1 .
(4) JO n? L 201 de 31 . 7. 1990, p. 9 .
V) JO n? L 185 de 4. 7. 1992, p. 4.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 23 de Julho de 1992 , que fixa os prémios que acrescem aos
direitos niveladores à importação em relação aos cereais, à farinha e ao malte

A. Cereais e farinhas

(Em ECUs/t)

Código NC
Corrente

7

1 ? período

8

2° período

9

3 ? período

10

0709 90 60 0 0 0 0

0712 90 19 0 0 0 0

1001 10 10 0 0 0 0

1001 10 90 0 0 0 0

1001 90 91 0 0 0 0

1001 90 99 0 0 0 0

1002 00 00 0 0 0 0

1003 00 10 0 0 0 0

1003 00 90 0 0 0 0

1004 00 10 0 0 0 0

1004 00 90 0 0 0 0

1005 10 90 0 0 0 0

1005 90 00 0 0 0 0

1007 00 90 0 0 0 0

1008 10 00 0 0 0 0

1008 20 00 0 0 0 0

1008 30 00 0 0 0 0

1008 90 90 0 0 0 0

1101 00 00 0 0 0 0

B. Malte

(Em ECUs/t)

Código NC
Corrente

7

1 ? período

8

2°. período

9

3? período

10

4? período

11

1107 10 11 0 0 0 0 0

1107 10 19 0 0 0 0 0

1107 1091 0 0 0 0 0

1107 10 99 0 0 0 0 0

1107 20 00 0 0 0 0 0
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REGULAMENTO (CEE) N? 2086/92 DA COMISSÃO
de 23 de Julho de 1992

que fixa os direitos niveladores mínimos na importação de azeite assim como os
direitos niveladores na importação de outros produtos do sector do azeite

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Acto de Adesão de Espanha e de
Portugal,

Tendo em conta o Regulamento n? 136/66/CEE do
Conselho, de 22 de Setembro de 1966, relativo ao estabe
lecimento de uma organização comum de mercados no
sector das substâncias gordas ('), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1720/91 (2),
e, nomeadamente, o n? 2 do artigo 16?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1514/76 do
Conselho, de 24 de Junho de 1976, relativo às importa
ções de azeite da Argélia (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1900/92 (4), e ,
nomeadamente, o artigo 5?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1521 /76 do
Conselho, de 24 de Junho de 1976, relativo às importa
ções de azeite de Marrocos í5), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1901 /92 (*), e ,
nomeadamente, o artigo 5?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1508/76 do
Conselho, de 24 de Junho de 1976, relativo às importa
ções de azeite da Tunísia f), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 413/86 (8), e ,
nomeadamente, o artigo 5?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1180/77 do
Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativo à importação
pela Comunidade de certos produtos agrícolas originários
da Turquia (9), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CEE) n? 1902/92 (l0), e, nomeada
mente, o n? 2 do artigo 10?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1620/77 do
Conselho, de 18 de Julho de 1977, relativo às importações
de azeite do Líbano (' '),

Considerando que, através do Regulamento (CEE)
n? 3131 /78 ( 12), alterado pelo Acto de Adesão da Grécia, a
Comissão decidiu recorrer ao processo da adjudicação
relativamente à fixação dos direitos niveladores do azeite ;

Considerando que no artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 2751 /78 do Conselho, de 23 de Novembro de 1978 ,
que adoptou regras gerais relativas ao regime de fixação
através da adjudicação do direito nivelador à importação
de azeite ( l3), se prevê que deve ser fixada a taxa dos
direitos mínimos para cada um dos produtos em causa
com base num exame da situação do mercado mundial e
do mercado comunitário, assim como das taxas dos
direitos niveladores indicados pelos concorrentes ;

Considerando que, na cobrança do direito nivelador há
motivo para ter em consideração as disposições constantes
dos acordos concluídos entre a Comunidade e certos
países terceiros ; que, nomeadamente, o direito nivelador
aplicável a esses países deve ser fixado tomando como
base de cálculo o direito nivelador a cobrar relativamente
às importações dos outros países terceiros ;

Considerando que, em conformidade com o n? 1 do
artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE do Conselho, de 25
de Julho de 1991 , relativa à associação dos países e territó
rios ultramarinos à Comunidade Económica Europeia (14),
não são aplicados direitos niveladores aos produtos origi
nários dos países e territórios ultramarinos ; que, contudo,
de acordo com o n? 4 do artigo 101 ? da decisão atrás
mencionada, será cobrado um montante especial na
importação de certos produtos originários dos países e
territórios ultramarinos para impedir que os produtos
originários desses países e territórios recebam um trata
mento mais favorável que os mesmos produtos impor
tados de Espanha ou de Portugal para a Comunidade na
sua composição em 31 de Dezembro de 1985 ;

Considerando que a aplicação das modalidades acima
indicadas às taxas dos direitos niveladores apresentados
pelos concorrentes em 20 e 21 de Julho de 1992 leva a
que se fixem os direitos niveladores mínimos como se
indica no anexo I do presente regulamento ;

Considerando que o direito nivelador a cobrar na impor
tação de azeitonas constantes dos códigos NC 0709 90 39
e 0711 20 90, assim como de produtos constantes dos
códigos NC 1522 00 31 , 1522 00 39 e 2306 90 19 deve
calcular-se a partir do direito nivelador mínimo aplicável
à quantidade de azeite contido nesses produtos ; que,
todavia, em relação às azeitonas, o direito nivelador
cobrado não pode ser inferior a um montante correspon
dente a 8 % do valor do produto importado, sendo esse
montante fixado forfetariamente ; que a aplicação desses
montantes leva a que se fixem os direitos niveladores
como se indica no anexo II do presente regulamento,

(') JO n? 172 de 30. 9 . 1966, p . 3025/66.
O JO n? L 162 de 26. 6. 1991 , p . 27 .
(3) JO n? L 169 de 28 . 6. 1976, p . 24.
(4) JO n? L 192 de 11 . 7. 1992, p . 1 .
(0 JO n? L 169 de 28 . 6 . 1976, p. 43 .
(6) JO n? L 192 de 11 . 7. 1992, p . 2.
O JO n? L 169 de 28 . 6. 1976, p . 9 .
(8) JO n? L 48 de 26. 2. 1986, p. 1 .
O JO n? L 142 de 9 . 6 . 1977, p. 10 .
( 10) JO n? L 192 de 11 . 7. 1992, p. 3 .
(") JO n? L 181 de 21 . 7. 1977, p . 4.
( 12) JO n? L 370 de 30 . 12. 1978, p. 60.

H JO n? L 331 de 28 . 11 . 1978, p. 6 .
M JO n? L 263 de 19 . 9 . 1991 , p. 1 .
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ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Ds direitos niveladores aplicáveis na importação de azeite
:onstam do anexo I.

Artigo 2?

Os direitos aduaneiros aplicáveis na importação de outros
produtos do sector do azeite constam do anexo II .

Artigo 3?

O presente regulamento entra em vigor em 24 de Julho
de 1992.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Julho de 1992.

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY

Membro da Comissão
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ANEXO I

Direitos niveladores mínimos na importação no sector do azeite (')

(Em ecus/100 kg)

Código NC Países terceiros

1509 10 10 76,00 (2)
1509 10 90 76,00 (2)
1509 90 00 88,00 (3)
1510 00 10 77,00 (2)
1510 00 90 1 22,00 (4)

(') Em conformidade com o n? 1 do artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE, não são aplicados direitos niveladores aos
produtos originários dos PTU. Todavia, em conformidade com o n? 4 do artigo 101 ? da decisão acima referida, é
cobrado um montante igual ao montante fixado pelo Regulamento (CEE) n? 3148 /91 .

( 2) Relativamente às importações de azeite deste código obtidas totalmente num dos países adiante indicados e direc
tamente transportados desses países para a Comunidade, o direito nivelador a cobrar é diminuído de :

a) ,Líbano : 0,60 ecu por 100 quilogramas ;
b) Turquia : 1 1,48 ecus por 100 quilogramas, na condição de que o operador apresente prova de haver reembol
sado o direito na exportação instituído por este país, sem que, todavia, possa esse reembolso exceder o
montante do direito efectivamente instiuído ;

c) Argélia, Tunísia e Marrocos : 12,69 ecus por 100 quilogramas, na condição de o operador apresentar prova de
haver reembolsado o direito na exportação instituído por esses países, sem que, todavia, esse reembolso possa
exceder o montante do direito efectivamente instituído.

(>) Relativamente à importação de azeite deste código :
a) Totalmente obtido na Argélia, Marrocos, Tunísia e transportado directamente desses países para a Comuni
dade, o direito nivelador a cobrar é diminuído de 3,86 ecus por 100 quilogramas ;

b) Totalmente obtido na Turquia e transportado directamente desse país para a Comunidade , o direito nivelador
a cobrar é diminuído de 3,09 ecus por 100 quilogramas .

(4) Relativamente à importação de azeite deste código :

a) Totalmente obtido na Argélia, Marrocos, Tunísia e transportado directamente desses países para a Comunidade ,
o direito nivelador a cobrar é diminuído de 7,25 ecus por 100 quilogramas ;

b) Totalmente obtido na Turquia e transportado directamente desse país para a Comunidade , o direito nivelador
a cobrar é diminuído de 5,80 ecus por 100 quilogramas .

ANEXO II

Direitos niveladores na importação de outros produtos do sector do azeite (')

(Em ecus/100 kg)

Código NC Países terceiros

0709 90 39 16,72
071 1 20 90 16,72
1522 00 31 38,00
1522 00 39 60,80
2306 90 19 6,16

(') Em conformidade com o n? 1 do artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE, não são aplicados direitos niveladores aos
produtos originários dos PTU. Todavia, em conformidade com o n? 4 do artigo 101 ? da decisão acima referida, é
cobrado um montante igual ao montante fixado pelo Regulamento (CEE) n ? 3148/91 .
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REGULAMENTO (CEE) N? 2087/92 DA COMISSÃO
de 22 de Julho de 1992

relativo à classificação de certas mercadorias na Nomenclatura Combinada

apresentado em anexo ao presente regulamento devem ser
classificadas nos códigos NC correspondentes, indicados
na coluna 2 e por força dos fundamentos indicados na
coluna 3 ;

Considerando que as medidas previstasn o presente regu
lamento estão conformes com o parecer do Comité da
Nomenclatura,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2658/87 do
Conselho, de 23 de Julho de 1987, relativo à nomencla
tura pautal e estatística e à Pauta Aduaneira Comum (').
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 1039/92da Comissão (2), e, nomeadamente, o
seu artigo 9°,

Considerando que, a fim de assegurar a aplicação
uniforme da Nomenclatura Combinada, em anexo ao
regulamento acima referido, é conveniente aprovar dispo
sições relativas à classificação das mercadorias constantes
do anexo do presente regulamento ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 2658/87
fixou regras gerais para interpretação da Nomenclatura
Combinada ; que essas regras se aplicam igualmente a
qualquer outra nomenclatura que a utilize, mesmo em
parte ou acrescentando-lhe eventualmente subdivisões,
estabelecida por regulamentações comunitárias específicas,
com vista à aplicação de medidas pautais ou outras
no âmbito do comércio de mercadorias ;

Considerando que, em aplicação das referidas regras
gerais, as mercadorias descritas na coluna 1 do quadro

Artigo 1 ?

As mercadorias descritas na coluna 1 do quadro em anexo
devem ser classificadas na Nomenclatura Combinada nos
códigos NC correspondentes, indicados na coluna 2 do
referido quadro.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo
primeiro dia seguinte ao da sua publicação no Journal
Oficial das Comunidades Europeias.

O presente regulamento e obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 22 de Julho de 1992.

Pela Comissão

Christiane SCRFVENER

Membro da Comissão

(') JO n? L 256 de 7. 9 . 1987, p. 1 .
(2) JO n? L 110 de 28 . 4. 1992, p. 42.
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ANEXO

Designação das mercadorias Classificação
Códigos NC

Fundamentos

o (2) 3

3926 40 001 . Artigos com a forma de animais (cavalo e cabrito
montês) de plástico coberto por uma camada de
tontisses (poeira têxtil), aplicada por colagem.

A classificação e determinada pelas disposições das regras
gerais 1 , 3 b) e 6 para a interpretação da Nomenclature
Combinada, bem como pelo descritivo dos códigos NC
3926 e 3926 40 00.

A classificação é determinada pelas disposições das regras
gerais 1 e 6 para a interpretação da Nomenclatura Combi
nada, bem como pelo descritivo dos códigos NC 4406 e
4406 10 00 .

4406 10 00

4911 10 00 A classificação e determinada pela disposições das regras
gerais 1 e 6 para a interpretação da Nomenclatura Combi
nada, pela nota 5 do capítulo 49, bem como pelo descri
tivo dos códigos NC 4911 e 4911 10 00.

2. Travessas de carvalho, fendidas na maior parte, tendo
um comprimento de 255 a 260 cm, uma largura de 26
a 28 cm e uma espessura de 15 a 17 cm, simplesmente
serradas em todas as faces, não impregnadas nem apre
sentando furos. A forma e as dimensões correspondem
às da ficha n? 863 da União Internacional dos Ca
minhos-de-Ferro (UIC) (*).

3 . Publicação contendo informações detalhadas relativas
aos castelos da Bélgica, Luxemburgo e Países Baixos,
bem como as possibilidades de visitas, recepções,
conferências, hotéis, restaurantes, apartamentos,
campos de golfe e atracções turísticas. A publicação
inclui mapas simples mostrando os locais onde se
situam os castelos.

4. Sortidos constituídos por um relógio de brinquedo de
plástico utilizável como quadro para escrever depois de
levantado o mostrador, com um mostrador amovível de
cartão, um apagador de brinquedo e um feltro .

5. Formas de plástico para pasta de modelar denominadas
cookie cutters, destinadas sobretudo a serem utilizadas
como brinquedos pelas crianças para modelar persona
gens « Disney » de que têm a forma.

6. Bolas de praia , insufláveis, de folhas de plástico solda
das, munidas de válvula.

9503 90 31

9503 90 31

9503 90 31

A classificação fed repasada pelas disposições das regras
gerais 1 , 3b) e 6 para a interpretação da nomenclatura
combinada, pela nota 1 1) do capítulo 96, bem como pelo
descritivo dos códigos NC 9503, 9503 90 e 9503 90 31 .

A classificação é determinada pelas disposições das regras
gerais 1 e 6 para a interpretação da Nomenclatura Combi
nada, pela nota 2u) do capítulo 39, bem como pelo descri
tivo dos códigos NC 9503, 9503 90 e 9503 90 31 .

A classificação é determinada pelas disposições das regras
gerais 1 e 6 para a interpretação da Nomenclatura Combi
nada, bem como pelo descritivo dos códigos NC 9503,
9503 90 e 9503 90 31 . Estas bolas não podem ser classifi
cadas na posição 9506 devido à sua consistência e resis
tência reduzidas aos choques.

A classificação é determinada pelas disposições das regras
gerais 1 , 3b) e 6 para a interpretação da Nomenclatura
Combinada, pela nota It) da secção XI e pelo descritivo
dos códigos NC 9503, 9503 90 e 9503 90 37. Devido ao
seu tamanho (110 cm de altura e 125 cm de comprimento
quando a tenda está montada) e à sua construção (em,
especial a ausência de esticadores) não pode considerar-se
como sendo uma tenda ou um artigo de acampamento na
acepção da nota lu) do capítulo 95.

9503 90 377. Tenda-brinquedo destinada a ser utilizada pelas crian
ças, no interior ou ao ar livre, que consiste numa peça
de tecido de nylon servindo de cobertura, uma armação
tubular de plástico e pequenas estacas metálicas desti
nadas a prender a tenda quando é utilizada no exterior.

f) Union Internationale des Chemins de fer.
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REGULAMENTO (CEE) N? 2088/92 DA COMISSÃO
de 23 de Julho de 1992

relativo ao fornecimento de óleo de colza refinado a título de ajuda alimentar

Considerando que se verificou que, nomeadamente por
razões logísticas, certas acções não são atribuídas dentro
dos primeiro e segundo prazos de apresentação de propos
tas ; que, para evitar repetir a publicação do anúncio de
concurso, convém estabelecer um terceiro prazo para
apresentação de propostas,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 3972/86 do
Conselho, de 22 de Dezembro de 1986, relativo à política
e à gestão da ajuda alimentar ('), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1930/90 (2),
e, nomeadamente, o n? 1 , alínea c), do seu artigo 6?,

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 1420/87 do
Conselho, de 21 de Maio de 1987, que fixa as regras de
execução do Regulamento (CEE) n? 3972/86, relativo à
política e à gestão da ajuda alimentar (3), estabelece a lista
dos países e organismos susceptíveis de serem objecto das
acções de ajuda e determina os critérios gerais relativos ao
transporte da ajuda alimentar para lá do estádio FOB ;
Considerando que, após várias decisões relativas à distri
buição da ajuda alimentar, a Comissão concedeu a certos
países e organismos beneficiários 3 305 toneladas de óleo
de colza refinado ;

Considerando que é necessário efectuar esses forneci
mentos de acordo com as regras previstas no Regulamento
(CEE) n? 2200/87 da Comissão, de 8 de Julho de 1987,
que estabelece as regras gerais de mobilização na Comuni
dade de produtos a fornecer a título de ajuda alimentar
comunitária (4), alterado pelo Regulamento (CEE) n?
790/91 (*) ; que é necessário precisar, nomeadamente, os
prazos e condições de fornecimento bem como o procedi
mento a seguir para determinar as despesas daí resul
tantes ;

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

A título de ajuda alimentar comunitária realiza-se, na
Comunidade, a mobilização de óleo de colza refinado,
tendo em vista fornecimentos aos beneficiários indicados
nos anexos, em conformidade com o disposto no Regula
mento (CEE) n? 2200/87 e com as condições constantes
dos anexos. A atribuição dos fornecimentos é efectuada
por via de concurso.

Considera-se que o adjudicatário tomou conhecimento da
totalidade das condições gerais e especiais aplicáveis e as
aceitou. Qualquer outra condição ou reserva contida na
sua proposta é considerada como não escrita.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Julho de 1992.

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(') JO n? L 370 de 30. 12. 1986, p. 1 .
O JO n? L 174 de 7. 7. 1990, p. 6.
(3) JO n? L 136 de 26. 5. 1987, p . 1 .
O JO n? L 204 de 25. 7. 1987, p. 1 .
O JO n? L 81 de 28 . 3 . 1991 , p. 108 .
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ANEXO /

LOTES A, B, C e D

1 . Acções n . (') : ver anexo II

2. Programa : 1991 , 1992

3. Beneficiário (2) : Euronaid, Postbus 77, NL-2340 AB Oegstgeest
4. Representante do beneficiário (8) : ver JO n? C 103 de 16. 4. 1987
5. Local ou país de destino : ver anexo II
6. Produto a mobilizar : óleo de colza refinado

7. Características e qualidade da mercadoria (3) : ver a lista publicada no JO n? C 114 de 29. 4. 1991 ,
p. 1 [ponto IIIA1 .a)]

8 . Quantidade total : 3 305 toneladas liquidas
9. Numero de lotes : 4 ; ver anexo II

10 . Acondicionamento e marcação (4) Ç) : ver a lista publicada no JO n? C 114 de 29. 4. 1991 , p. 1
[pontos IIIA.2.1 , IIIA2.3 e IIIA3]
Caixas metálicas de 5 litros, sem cruzetas de cartão

Inscrições nas línguas : — francesa (364/92 a 370/92 ; 373/92 a 377/92 ; 379/92 a 389/92 ; 1216/91 a
1217/91 ; 1219/91 )

— portuguesa (358/92 ; 372/92 ; 378/92 ; 390/92 a 392/92 ; 1220/91 )
— inglesa (363/92 ; 371 /92 ; 393/92 a 403/92)
— espanhola (342/92 a 357/92 ; 359/92 a 361 /92)

Inscrições complementares na embalagem : ver anexo II
11 . Modo de mobilização do produto : mercado da Comunidade

12. Estadio de entrega : entregue no porto de embarque
13. Porto de embarque : —

14. Porto de desembarque indicado pelo beneficiário : —
1 5. Porto de desembarque : —

16. Endereço do armazém e, se for caso disso, porto de desembarque : —
17. Período de colocação à disposição no porto de embarque : de 5 a 20. 10 . 1992
18 . Data limite para o fornecimento : —

19. Processo para determinar as despesas de fornecimento (6) : concurso
20. Data do final do prazo para a apresentação das propostas : 11 . 8 . 1992, às 12 horas
21 . A. Em caso de segundo concurso :

a) Data do final do prazo para a apresentação das propostas : 25. 8 . 1992, às 12 horas
b) Período de colocação à disposição no porto de embarque : de 19. 10 a 3 . 11 . 1992
c) Data limite para o fornecimento : —

B. Em caso de terceiro concurso :

a) Data do final do prazo para a apresentação das propostas : 8 . 9. 1992, às 12 horas
b) Período de colocação à disposição no porto de embarque : de 2 a 17. 11 . 1 992
c) Data limite para o fornecimento : —

22. Montante da garantia do concurso : 1 5 ecus por tonelada
23. Montante da garantia de entrega : 10 % do montante da proposta expressa em ecus
24. Endereço para o envio das propostas (5) :

Bureau de 1'aide alimentaire,
à 1 attention de Monsieur N. Arend,
batiment « Loi 120 », bureau 7/46,
rue de la Loi 200,
B-1049 Bruxelles
(telex 22037 AGREC B ou 25670 AGREC B)

25. Restituição aplicável a pedido do adjudicatário : —
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Notas :

(') O número da acção deve ser incluído em toda a correspondência.
(2) O adjudicatário contactará o beneficiário, o mais rapidamente possível , com vista a determinar os docu
mentos de expedição necessários e a sua distribuição.

(3) O adjudicatário apresentará ao beneficiário um certificado passado por uma instância oficial e que
comprove que, para o produto a entregar, não foram ultrapassadas, no Estado-membro em causa, as
normas em vigor relativas à radiação nuclear.

O certificado de radioactividade deve incluir as seguintes informações :
a) O valor da radioactividade em césio 1 34 e 1 37 ;
b) Iodo 131 .

O adjudicatário transmite ao beneficiário ou seu representante, aquando da entrega, os documentos
seguintes :
— certificado fitossanitário,
— certificado de origem.

(4) O fornecedor deverá enviar um duplicado da factura original a :
MM. De Keyzer & Schutz BV,
Postbus 1438 ,
Blaak 16,
NL-3000 BK Rotterdam.

O A fim de não sobrecarregar o telex, solicita-se aos proponentes que forneçam, antes da data e da hora
fixada no ponto 20 do presente anexo, a prova da constituição da garantia de concurso referida no n? 4,
alínea a), do artigo 7° do Regulamento (CEE) n? 2200/87, de preferência :
— por portador, ao serviço referido no ponto 24 do presente anexo,
— ou, por telecopiador, para um dos números seguintes em Bruxelas :
— 295 01 30,
— 295 01 32,
— 296 10 97,
— 296 33 04,
— 296 20 05.

(6) O disposto no n? 3, alínea g), do artigo 7? do Regulamento (CEE) n? 2200/87 não se aplica a apresentação
das propostas .

(") A entregar em contentores de 20 pés. Condição : FCL/FCL. O fornecedor suportará o custo de colocação à
disposição dos contentores, empilhados, no terminal de contentores no porto de embarque. O benefi
ciário suportará todos os custos de carregamento subsequentes, incluindo o custo de retirar os contentores
do terminal de contentores. Não são aplicáveis as disposições do n? 2, segundo parágrafo, do artigo 13?
do Regulamento (CEE) n? 2200/87.

O adjudicatário deve apresentar ao agente receptor uma relação do conteúdo de cada contentor, especifi
cando o número de embalagens de cartão referentes a cada número de expedição, tal como especificado
no anúncio de concurso.

O adjudicatário deve selar cada contentor por meio de um sistema de fecho com numeração, cujo número
deve ser fornecido ao expedidor do beneficiário.

(8) Delegado da Comissão a contactar pelo adjudicatário : ver a lista publicada no Jornal Oficial das Comu
nidades Europeias n? C 114 de 29 de Abril de 1991 , página 33.
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ANEXO II — BILAG II — ANHANG II — ΠΑΡΑΡΤΗΜΑ II — ANNEX II — ANNEXE II — ALLEGATO II — BIJLAGE II —
ANEXO II

Designación
de la
partida
Parti

Cantidad total
de la partida
(en toneladas)
Totalmængde

(tons)

Cantidades parciales
(en toneladas)

Delmængde
(tons)

Acción n°

Aktion nr.

Inscripciones complementarias sobre el embalaje

Yderligere påskrifter

Bezeichnung
der Partie

Χαρακτηρισμός
της παρτίδας

Lot

Désignation
de la partie

Gesamtmenge
der Partie
(in Tonnen)

Συνολική ποσότητα
της παρτίδας
(σε τόνους)
Total quantity
(in tonnes)

Quantité totale
de la partie
(en tonnes)

Teilmengen
(in Tonnen)

Μερικές ποσότητες
(σε τόνους)

Partial quantities
(in tonnes)

Quantités partielles
(en tonnes)

Maßnahme
Nr.

Δράση αρι9.

Operation
No

Action n°

Ergänzende Aufschriften auf der Verpackung

Συμπληρωματικές ενδείξεις στη συσκευασία

Supplementary markings on the packaging

Inscriptions complémentaires sur l'emballage

Designazione
della partita

Aanduiding
van de partij

Designação
do lote

Quantità totale
della partita
(in tonnellate)

Totale hoeveelheid
van de partij
(in ton)

Quantidade total
(em toneladas)

Quantitativi parziali
(in tonnellate)

Deelhoeveelheden
(in ton)

Quantidades parciais
(em toneladas)

Azione n.

Maatregel
nr.

Acção n?

Iscrizioni supplementari sull'imballaggio

Bijkomende vermeldingen op de verpakking

Inscrições complementares na embalagem

0 ) (2) (3) (4) (5)

A 1 125 Al : 60 342/92 Bolívia / CAM / 922006 / Cochabamba vía Arica

l A2 : 15 343/92 Bolivia / Prosalus / 925506 / Sucre vía Arica

l A3 : 60 344/92 Perú / Caritas B / 920242 / Lima vía Callao

A4 : 126 345/92 Perú / Caritas N / 920323 / Ayacucho vía Callao

A5 : 54 346/92 Perú / Caritas N / 920324 / Ayacucho vía Matarani

A6 : 30 347/92 Perú / AATM / 921709 / Lima vía Callao

A7 : 30 348/92 Perú / AATM / 921714 / Arequipa vía Puerto Matarani

A8 : 120 349/92 Perú / CAM / 922042 / Lima vía Callao

A9 : 30 350/92 Perú / DKW / 922316 / Lima vía Callao

AIO : 30 351 /92 Perú / SBLB / 924510 / Lima vía Callao

Ali : 15 352/92 Perú / Prosalus / 925525 / Jaén vía Callao

A12 : 15 353/92 Perú / Prosalus / 925530 / Arequipa vía Callao

A13 : 15 354/92 Perú / Prosalus / 925535 / Chachapoyas vía Callao

A14 : 30 355/92 Perú / Prosalus / 925546 / Lima vía Callao

Al 5 : 15 356/92 Perú / Prosalus / 925547 / Lima vía Callao

A16 : 15 357/92 Perú / Prosalus / 925548 / Lima vía Callao

A17 : 75 358/92 Brasil / DKW / 922308 / Lajeado vía Rio Grande

Al 8 : 360 359/92 Guatemala / Caritas B / 920225 / Guatemala City vía Puerto
Quetzal
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( 1 ) (2) (3) W (5)

A19 : 15 360/92 Guatemala / CAM / 922015 / San Pedro Carcha vía Santo Tomas
de Castilla

' A20 : 15 361 /92 Guatemala / CAM / 922019 / Antigua vía Santo Tomas de
Castilla

B 1 290 BI : 15 363/92 Jordan / Caritas B / 920234 / Aqaba / Expiry date :

B2 : 30 364/92 Liban / SSP / 921302 / Beirouth

B3 : 30 365/92 Liban / SPF / 923307 / Beirouth

B4 : 15 366/92 Bénin / AATM / 921755 / Cotonou

B5 : 90 367/92 Burkina Faso / Caritas B / 920212 / Bobo Dioulasso rm Abidjan

B6 : 135 368/92 Burkina Faso / Caritas France / 920506 / Ouagadougou ώ
Abidjan

B7 : 30 369/92 Burkina Faso / SSI / 923006 / Ouahigouya via Abidjan

B8 : 30 370/92 Burkina Faso / SSI / 923007 / Ouagadougou we Abidjan

B9 : 15 371 /92 Gambia / Cathwel / 920107 / Kanifing via Banjul

BIO : 15 372/92 Guiné-Bissau / Caritas I / 920619 / Bissau

Bl 1 : 15 373/92 Mali / SSI / 923015 / Souleymane Bougou «0 Abidjan

B12 : 15 374/92 Niger / Caritas Allemagne / 920410 / Niamey via Lomé

B13 : 45 375/92 Niger / SSI / 923021 / Niamey vie Lomé

B14 : 15 376/92 Sénégal / AATM / 921703 / Saint-Louis ná Dakar

l B15 : 105 377/92 Sénégal / SSI / 923029 / Thies via Dakar

B16 : 15 378/92 Angola / Abla / 929508 / Lobito

B17 : 15 379/92 Congo / SBLB / 924501 / Pointe Noire

B18 : 15 380/92 République Centrafricaine / AATM / 921749 / Bangui via
Douala

B19 : 120 381 /92 Zaïre / Caritas B / 920254 / Kinshasa f/<2 Matadi

B20 : 15 382/92 Zaïre / AATM / 921700 / Zongo via Douala

B21 : 15 383/92 Madagascar / AATM / 921721 / Antalaha via Toamasina

B22 : 15 384/92 Madagascar / AATM / 921724 / Toliary «λ Toamasina

B23 : 15 385/92 Madagascar / AATM / 921728 / Toamasina

B24 : 30 386/92 Madagascar / AATM / 921732 / Fianarantsoa fia Toamasina

B25 : 15 387/92 Madagascar / CAM / 922035 / Toliary

B26 : 15 388/92 Madagascar / CAM / 922038 / Ambatondrazaka via Toamasina
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(1 ) (2) (3) (4) (5)

B27 : 15 389/92 Madagascar / Caritas France / 924203 / Manakara via Toamasina

B28 : 45 390/92 Moçambique / DKW / 922304 / Vilanculos

B29 : 15 391 /92 Moçambique / Caritas France / 924204 / Matola frø Maputo

B30 : 180 392/92 Moçambique / Prosalus / 925520 / Beira

B31 : 135 393/92 Malawi / Caritas I / 920615 / Lilongwe via Dar Es Salaam

B32 : 15 394/92 Tanzania / DKW / 922313 / Kigoma Tanzania

c 465 Cl : 105 395/92 India / CAM / 922023 / Bombay

l l C2 : 15 396/92 India / CAM / 922027 / Sultan's battery via Madras

l C3 : 15 397/92 India / CAM / 922031 / Pune via Bombay

l C4 : 15 398/92 India / SBLB / 924503 / Tiruchirapalli via Tuticorin

C5 : 15 399/92 India / SBLB / 924507 / Ottapidaram via Tuticorin

C6 : 15 400/92 India / Somedi / 926502 / Bombay

C7 : 15 401 /92 India / Somedi / 926506 / Bombay

C8 : 90 402/92 Pakistan / Cathwel / 920111 / Karachi

C9 : 180 403/92 Vietnam / Oxfam B / 920825 / Ho Chi Minh

D 425 Dl : 234 1216/91 Haïti / Caritas N / 910362 / Port au Prince

;
D2 : 51 1217/91 Haïti / Protos / 911523 / Port au Prince

D3 : 15 1219/91 Zaïre / Cinterad / 913446 / Kinshasa via Matadi

D4 : 125 1220/91 Angola / DWH / 912804 / Sioma via Durban
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REGULAMENTO (CEE) N? 2089/92 DA COMISSÃO
de 23 de Julho de 1992

que verifica a situação de crise grave do mercado dos pêssegos

Considerando que essas condições ocorreram em Espanha
a partir do 16 de Julho de 1992 e em Portugal a partir do
17 de Julho de 1992, relativamente aos pêssegos ; que, por
conseguinte, há motivo para verificar que o mercado desse
produto se encontra numa situação de grave crise,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n° 1035/72 do
Conselho, de 18 de Maio de 1972, que estabelece a orga
nização comum de mercados no sector das frutas e
produtos hortícolas ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n° 1754/92 (2), e , nomeada
mente, o n? 1 do seu artigo 19?A,

Considereando que, por força do n? 1 do artigo 19?A do
Regulamento (CEE) n? 1035/72, cuando as cotações rela
tivas a um dado produto e num dos mercados representa
tivos referidos no n? 2 do artigo 17?, comunicados à
Comissão de acordo com o n? 1 do mesmo artigo, perma
necem inferiores ao preço de compra, acrescido de 5 %
do preço de base, durante dois dias de mercado consecuti
vos, a Comissão verifica sem demora que o mercado do
produto em causa se encontra em situação de crise grave ;

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Verifica-se que o mercado dos pêssegos se encontra em
situação de crise grave.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 24 de Julho
de 1992.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Julho de 1992.

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(') JO n? L 118 de 20. 5. 1972, p. 1 .
O JO n? L 180 de 1 . 7 . 1992, p. 23.



24. 7. 92 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 208/33

II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

Informação relativa à data de entrada em vigor do acordo com a Áustria relativo
à prorrogação do acordo relativo ao estabelecimento recíproco de contingentes

pautais para determinados vinhos de qualidade (')

A República da Áustria notificou, em 29 de Junho de 1992, a conclusão dos processos
internos necessários à entrada em vigor do acordo sob a forma de troca de cartas entre a
Comunidade Económica Europeia e a República da Áustria relativo à prorrogação do
acordo relativo ao estabelecimento recíproco de contingentes pautais para determinados
vinhos de qualidade . Nestas condições, este acordo entrou em vigor em 1 de Julho de
1992.

(') JO n? L 160 de 13. 6. 1992, p. 25.
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RECTIFICAÇÕES

Rectificação ao Regulamento (CEE) n? 2561/90 da Comissão, de 30 de Julho de 1990, que
fixa determinadas disposições de aplicação do Regulamento (CEE) n? 2503/88 do Conselho

relativo aos entrepostos aduaneiros

(* Jornal Oficial das Comunidades Europeias » n ? L 246 de 10 de Setembro de 1990)

Na pagina 11 , n? 2 do artigo 42? :
em vez de : « Em caso de destruição total ou de perda irremediável das mercadorias, a parte das

mercadorias sujeitas ao regime que tenha sido destruída ou perdida é determinada por
referência à proporção das mercadorias sujeitas ao mesmo regime, contidas nos locais
do entreposto no momento em que se verificou a referida destruição ou perda, a não
ser que o responsável pelo entreposto tenha apresentado a prova de quantidade real das
mercadorias sujeitas ao regime, destruídas ou perdidas. »,

deve ler-se : « No caso de destruição total ou de perda irremediável das mercadorias, a parte das
mercadorias sujeitas ao regime destruída ou perdida é determinada em função da
proporção das mercadorias sujeitas ao regime, da mesma espécie, existentes nos locais
do entreposto no momento em que ocorreu a referida destruição ou perda, salvo se o
depositário fizer prova da quantidade real das mercadorias sujeitas ao regime destruída
ou perdida. ».

/
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